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Periodo de apuracéo: 01/04/2011 a 31/12/2013

NULIDADE DA DECI§AO A QUO. MOTIVAGCAO SUFICIENTE E
ADEQUADA. INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE
DEFESA.

Demonstrado que a decisdo administrativa foi formalizada de acordo com os
requisitos de validade previstos em lei, permitindo ao contribuinte o pleno
exercicio do direito de defesa, mormente quando se constata que 0 mesmo
conhece a matéria fatica e legal e exerceu, dentro de uma logica razoavel e nos
prazos devidos, o seu direito de defesa, bem como ndo se enquadrando na
previsdo do artigo 59 do Decreto n® 70.235/72, n&o deve ser acatado o pedido
de nulidade formulado.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracao: 01/04/2011 a 31/12/2013

DEBITOS INFORMADOS EM DIPJ, MAS NAO DECLARADOS EM
DCTF. LANCAMENTO DE OFICIO. CABIMENTO.

A DIPJ possui carater meramente informativo, enquanto a DCTF possui carater
de confissdo de divida. N&o tendo os débitos informados em DIPJ sido
recolhidos ou compensados, tampouco declarados em DCTF, procedente o
langamento de oficio destas parcelas ndo confessadas.

SUMULA CARF n° 92

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela
informado.

RETIFICACAO DCTF APOS INICIO DA ACAO FISCAL. AUSENCIA
ESPONTANEIDADE.

A denlncia espontanea do art. 138, do Cdédigo Tributario Nacional ocorre
quando o contribuinte apds efetuar a declaracdo parcial do debito tributario
(sujeito a langcamento por homologacdo) acompanhado do respectivo
pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da
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 Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2013
 NULIDADE DA DECISÃO A QUO. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE E ADEQUADA. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. 
 Demonstrado que a decisão administrativa foi formalizada de acordo com os requisitos de validade previstos em lei, permitindo ao contribuinte o pleno exercício do direito de defesa, mormente quando se constata que o mesmo conhece a matéria fática e legal e exerceu, dentro de uma lógica razoável e nos prazos devidos, o seu direito de defesa, bem como não se enquadrando na previsão do artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, não deve ser acatado o pedido de nulidade formulado.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2013
 DÉBITOS INFORMADOS EM DIPJ, MAS NÃO DECLARADOS EM DCTF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO.
 A DIPJ possui caráter meramente informativo, enquanto a DCTF possui caráter de confissão de dívida. Não tendo os débitos informados em DIPJ sido recolhidos ou compensados, tampouco declarados em DCTF, procedente o lançamento de ofício destas parcelas não confessadas.
 SÚMULA CARF nº 92
 A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
 RETIFICAÇÃO DCTF APÓS INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA ESPONTANEIDADE.
 A denúncia espontânea do art. 138, do Código Tributário Nacional ocorre quando o contribuinte após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente (Recurso Especial 1.149.022/SP).
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2013
 DÉBITOS INFORMADOS EM DIPJ, MAS NÃO DECLARADOS EM DCTF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO.
 A DIPJ possui caráter meramente informativo, enquanto a DCTF possui caráter de confissão de dívida. Não tendo os débitos informados em DIPJ sido recolhidos ou compensados, nem tampouco declarados em DCTF, procedente o lançamento de ofício destas parcelas não confessadas.
 SÚMULA CARF nº 92
 A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
 RETIFICAÇÃO DCTF APÓS INÍCIO DA AÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA ESPONTANEIDADE.
 A denúncia espontânea do art. 138, do Código Tributário Nacional ocorre quando o contribuinte após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente (Recurso Especial 1.149.022/SP).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário da seguinte forma: (i) sobre o período de abril e maio/2011, para afastar o lançamento sobre o valor principal, juros e multa e; (ii) sobre o período de junho/2011 a dezembro/2013, reconhecer a incidência da multa de ofício de 75% sobre os débitos de PIS e COFINS recolhidos após o início do procedimento fiscal, mantendo o lançamento. 
 (documento assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 
 Cynthia Elena de Campos � Relatora 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sá Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 08-37.858, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza (CE) que, por maioria de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário. 
A decisão recorrida foi proferida com a seguinte ementa:
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2013
PROVAS INSUFICIENTES.
As razões contrárias ao lançamento devem estar acompanhadas de provas aptas e idôneas para não deixarem dúvidas da fidedignidade dos fatos alegados.
Assunto: Normas de Administração Tributária
Período de apuração: 01/04/2011 a 31/12/2013
PAGAMENTO ESPONTÂNEO APÓS CIÊNCIA DO TERMO DE INÍCIO. REQUISITOS.
A legislação tributária concede à pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal a possibilidade de pagar os tributos e contribuições já declarados somente com os acréscimos legais aplicáveis ao procedimento espontâneo, desde que o faça no prazo de até vinte dias após o início da ação fiscal.
NULIDADE DO LANÇAMENTO. ALEGADO ERRO DE QUANTIFICAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
Eventual erro na quantificação da base de cálculo do crédito tributário atinente a determinada infração não constitui vício formal, mas sim erro material, que, em regra, se comprovado, justifica a alteração de ofício do valor lançado.
INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. PERDA DA ESPONTANEIDADE. MULTA DE OFÍCIO.
O início do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo logo, o pagamento intempestivo não afasta a incidência da multa isolada de ofício calculada no percentual de 75%.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Versa o processo sobre autos de infração para exigência de Cofins e PIS/Pasep no regime cumulativo, nos valores de R$ 35.275.284,08 e de R$ 5.732.233,04, já incluídos multas e juros moratórios, referentes aos períodos de apuração entre 04/2011 a 12/2013, no que concerne à apuração da receita de Salvados e Ressarcimentos, supostamente desconsiderada na base de cálculo das contribuições citadas e não oferecida à tributação no período de abril/2011 a dezembro/2013.
Sustenta a autoridade fiscal, no Termo de Verificação Fiscal, "que o próprio contribuinte assumiu que cometeu o equívoco quanto a não-dedução, na exclusão efetuada pela empresa na base de cálculo do PIS e da Cofins, das importâncias recebidas a título de �salvados� e �ressarcimentos�", tendo, inclusive, efetuado recolhimentos complementares em 14/03/2016, porém sem o pagamento da multa de ofício de 75% aplicável ao presente caso nos termos do disposto no art. 7º do Decreto n.º 70.235/72, uma vez que o contribuinte encontrava-se sob procedimento fiscal desde 24/02/2016.
Cientificada da autuação, a interessada apresentou impugnação, na qual alegou, em síntese, como consta na decisão recorrida: 
a) a quitação dos pretensos débitos de PIS e COFINS sobre Receitas de Salvados e Ressarcimentos, de 04/2011 e 05/2011, dentro dos respectivos vencimentos; 
b) a quitação dos pretensos débitos de PIS e COFINS sobre Receitas de Salvados e Ressarcimento, de 06/2011 a 12/2013, acrescidos de juros de mora, dentro do prazo de 20 dias nos termos do art. 47 da Lei n.º 9.430/96; e requereu 
c) a anulação dos respectivos autos de infração por vício material, pois incidentes sobre principal e juros de mora já pagos; e 
d) a revisão dos autos de infração, para exclusão dos valores pagos de PIS e COFINS sobre Receitas de Salvados e Ressarcimentos, e ajuste do percentual da multa aplicada.
O julgador de primeira instância não acatou os argumentos da impugnante, sob os seguintes fundamentos principais:
- Dos Débitos de Abril e Maio/2011: Não há demonstrativos contábeis, declarações ou documentos comprobatórios aptos a ratificar serem de R$ 88.987.393,64 e R$ 94.834.668,33 os Sinistros Pagos em Abril e Maio/2011. É incontestável o recolhimento, tempestivo, dos valores do PIS e da Cofins confessados na DCTF e demonstrados no DACON relativos aos meses de Abril e Maio/2011, porém isso não significa que a requerente comprovou, cabal e irrefutavelmente, que a receita de Salvados e Ressarcimentos, objeto da lide, foi incluída na base de cálculo das contribuições. 
- Dos Débitos de Junho/2011 a Dezembro/2013: Analisando-se os Darfs (fls. 502 a 625), verifica-se que correspondem aos valores apurados pela fiscalização, contudo, os valores recolhidos foram acrescidos somente de juros de mora, não tendo o contribuinte efetuado qualquer recolhimento a título de multa de mora, conforme previsto no art. 61 da Lei nº 9.430/96. O contribuinte, mesmo se utilizando da espontaneidade prevista no art. 47 da Lei nº 9.430/96, estava sujeito à cobrança dos juros e da multa de mora, que seriam aplicáveis nos casos de recolhimento espontâneo com atraso.
- Da Ausência do Cômputo dos Pagamentos Efetuados: A desconsideração dos recolhimentos efetuados após a ciência do termo de início da fiscalização, desabrigados do alcance do instituto da espontaneidade, não pode ser oposta com o fim de ser declarado nulo ou improcedente o procedimento fiscal. Tratando-se de pagamentos concretizados a destempo, a vinculação deles é mero ato de cobrança, posterior ao nascimento, no mundo jurídico, do débito tributário formalizado através do lançamento.
- Da Multa Aplicável: Não havendo espontaneidade nos recolhimentos (realizados após o início do procedimento fiscal) e, ainda, ausentes os pressupostos estabelecidos no art. 47 da Lei nº 9.430/96, incabível a limitação da multa do art. 61 no percentual de 20%, e devida a multa de ofício do art. 44, I, no percentual de 75%, e dos juros de mora.
- Da Imputação Proporcional dos Pagamentos Efetuados: A vinculação dos pagamentos efetuados pela requerente ao débito tributário constituído exorbita a competência desta instância julgadora, e deve ser apreciada junto à unidade preparadora, apta a promover a imputação proporcional das importância pagas aos valores autuados, sem qualquer prejuízo da manutenção integral da incidência de multa de ofício e juros de mora acessórios.
- Da Incidência de Juros de Mora sobre a Multa de Ofício: De posse da inteligência legal e jurisprudencial, procedente a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício.
Cientificada da decisão de primeira instância em 20/03/2017, a contribuinte apresentou o recurso voluntário em 19/04/2017, mediante o qual repisa as alegações de primeira instância e acrescenta outras, sob os seguinte tópicos:
III.1 PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DO v. ACÓRDÃO RECORRIDO 
III.1.1 POR INOVAR NA MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO E ACARRETAR PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA
III.1.2 POR DEIXAR DE APRECIAR PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DO LITÍGIO
III.2 DA IMPROCEDÊNCIA DOS LANÇAMENTOS EM FUNÇÃO DA EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DOS PRETENSOS DÉBITOS AUTUADOS, NA FORMA DO ART. 156, I, DO CTN
III.2.1. DA DEVIDA QUITAÇÃO DOS PRETENSOS DÉBITOS DE PIS COFINS DOS PERÍODOS DE ABRIL E MAIO DE 2011 NOS RESPECTIVOS VENCIMENTOS
III.2.2. DA DEVIDA QUITAÇÃO DOS PRETENSOS DÉBITOS DE PIS E COFINS DOS PERÍODOS DE 06/2011 A 12/2013 NA FORMA DO ART. 47 DA LEI Nº 9.430/96
III.3 A VERDADE MATERIAL DOS FATOS CORROBORA A IMPROCEDÊNCIA DA AUTUAÇÃO
III.4 DA INSUBSISTÊNCIA DOS LANÇAMENTOS POR AUSÊNCIA DO DEVIDO CÔMPUTO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS
III.5 SUBSIDIARIAMENTE: DA NECESSÁRIA REVISÃO PARCIAL DOS LANÇAMENTOS
Mediante a Resolução nº 3402-001.355, de 19 de abril de 2018, o Colegiado determinou a realização de diligência, nos seguintes termos:
Assim, nos termos do art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, voto no sentido de determinar à DEINF em São Paulo a realização de diligência para apurar o que se segue, inclusive, se for o caso, solicitando documentos adicionais à contribuinte e averiguando eventuais declarações, demonstrações e lançamentos nos livros obrigatórios de escrituração comercial e/ou fiscal da contribuinte juntamente com os documentos que os comprovam:
i) Verificar se a documentação juntada aos autos é suficiente para demonstrar que as Receitas de Salvados e Ressarcimentos foram computadas nas bases de cálculo das contribuições de PIS/COFINS apuradas e recolhidas relativamente a todos os períodos autuados. Em caso negativo, se houver necessidade, intimar a recorrente a apresentar, dentro de prazo razoável, os documentos que faltariam para a referida comprovação.
ii) Com relação aos débitos lançados relativos aos períodos de Abril e Maio/2011, analisar a documentação referida no item anterior e sua potencialidade para exonerar, integral ou parcialmente, o crédito tributário nesses períodos nos termos do art. 156, I do CTN.
iii) Acerca dos débitos relativos aos períodos de Junho/2011 a Dezembro/2013, analisar a documentação referida no item i) acima e sua potencialidade para exonerar, integral ou parcialmente, o crédito tributário, nos termos do art. 156, I do CTN, com o benefício da espontaneidade previsto no 47 da Lei nº 9.430/96, desconsiderando para tal, a incidência da multa de mora (REsp 1149022/SP e REsp 962.379/RS).
iv) Emitir Relatório Conclusivo sobre a conclusão da análise dos itens precedentes, elaborando demonstrativos com eventuais parcelas a serem exoneradas da autuação e/ou imputação proporcional dos pagamentos confirmados.
v) Cientificar a recorrente do resultado da diligência, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011.
vi) Por fim, após decorrido o prazo de manifestação da interessada, devolver os autos a este Colegiado para julgamento do recurso voluntário.
A fiscalização apresentou suas conclusões da diligência no RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA N° 01/2018.00122-3, concluindo pela ratificação integral dos lançamentos efetuados, e �salientando a mudança de posição da empresa ao longo da diligência quanto aos períodos de apuração de 06/2011 a 12/2013, em decorrência de alegada �confusão� na Impugnação e no Recurso Voluntário (vide item 14 acima), bem como a não apresentação dos razões contábeis das contas envolvidas, embora tenham sido proporcionadas oportunidades mais do que suficientes para tanto�.
A recorrente apresentou sua manifestação concluindo suas alegações nos seguintes termos:
17. Ora, como se vê, tais planilhas evidenciam que a Recorrente computou, sim, na apuração do PIS e da COFINS de 04/2011 e 05/2011 as receitas de salvados e ressarcimentos, mediante a sua adição, nas linhas 19 � �Pagamento de Indenizações por Sinistros� dos DACON.
18. Como se vê, a Recorrente recolheu o PIS e a COFINS sobre as receitas de salvados e ressarcimentos nos períodos de 04/2011 e 05/2011, restando clara a quitação dos pretensos débitos, nos termos do art. 156, I, do CTN.
(...)
23. Logo, está evidenciado nestes autos que os débitos de PIS e COFINS sobre as receitas de salvados e ressarcimento relativos aos períodos de 06/2011 a 12/2013 foram integralmente pagos pela Recorrente, com os benefícios do pagamento espontâneo, nos termos do art. 47 da Lei nº 9.430/96, e, assim encontram-se extintos, na forma do art. 156, I, do CTN.
24. Diante do exposto, é imperioso que os documentos ora apresentados sejam analisados pela D. Fiscalização, o que se requer, para que sejam revistas e alteradas as conclusões constantes do Relatório de Diligência Fiscal nº 01/2018.00122-3, reiterando-se os termos do Recurso Voluntário e o pedido de seu provimento, para reconhecer a extinção dos pretensos débitos e cancelar a autuação em debate.
Após, o julgamento do recurso novamente foi convertido em diligência através da Resolução nº 3402-002.419, proferida nos seguintes termos:
Assim, não obstante a divergência nas alegações da recorrente relativamente aos meses de junho/2011 a dezembro/2013 e as oportunidades já concedidas para demonstração das suas alegações, tendo em vista os novos documentos juntados aos autos e a plausibilidade do direito invocado na manifestação posterior à diligência, em referência ao princípio da verdade material, e com fundamento no art. 18 do Decreto nº 70.235/72 e nos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, voto no sentido de determinar a realização de diligência para que a fiscalização da Unidade de Origem:
Relativamente aos períodos de apuração de abril e maio de 2011, manifeste-se acerca dos documentos e alegações mencionados pela recorrente em sua petição posterior a diligência nos parágrafos 8 a 18 (fls. 1799/1956). Caso a fiscalização entenda pela insuficiência da documentação para comprovar o alegado, intime a recorrente a apresentar os documentos faltantes, especificando, na oportunidade, quais seriam hábeis para demonstrar que as receitas de �salvados e ressarcimentos� teriam sido computadas nos valores declarados como �Pagamentos de Indenizações por Sinistros� (linha 19 do DACON) como adição (dedução da exclusão relativa ao pagamento das indenizações por sinistros).
No que concerne aos meses de junho/2011 a dezembro/2013, manifeste-se sobre os documentos e alegações mencionados nos parágrafos 19 a 23 da petição da recorrente (fls. 1799/1956), bem como acerca da verificação das alegações posteriores da recorrente no sentido de que os valores de salvados e ressarcimentos informados nas linhas 11 e 12 da Ficha 04 das DIPJ dos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013, teriam sido devidamente contabilizados nos respectivos períodos. Em caso afirmativo, considerando a declaração das contribuições em DIPJ suficiente para a aplicação do art. 47 da Lei nº 9.430/96, bem como a não incidência da multa de mora (REsp 1149022/SP e REsp 962.379/RS) na denúncia espontânea, avalie a potencialidade da documentação constante nos autos para exonerar, integral ou parcialmente, o crédito tributário, nos termos do art. 156, I do CTN, com o benefício da espontaneidade previsto no 47 da Lei nº 9.430/96.
Emitir Relatório Conclusivo sobre a análise dos itens precedentes, elaborando demonstrativos com eventuais parcelas a serem exoneradas da autuação e/ou imputação proporcional dos pagamentos confirmados.
Cientificar a recorrente do resultado da diligência, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, nos termos do art. 35 do Decreto nº 7.574/2011.
Por fim, após decorrido o prazo de manifestação da interessada, devolver os autos a este Colegiado para julgamento do recurso voluntário.
Após cumprimento da diligência e manifestação da parte, através dos Despacho de fls. 2096 a 2100 os autos retornaram para julgamento.
É o relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade
Conforme relatório, o Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.
2. Preliminar de nulidade da decisão recorrida
Alegou a Recorrente que a decisão recorrida é nula, uma vez que alterou a motivação do lançamento ao concluir que seriam insuficientes os documentos carreados aos autos, possibilitando confirmar o cômputo das Receitas de Salvados e Ressarcimentos nas bases de cálculo do PIS e da COFINS. 
Sem razão.
Entendo que o ilustre Julgador a quo tão somente analisou os argumentos trazidos pela Contribuinte por ocasião da impugnação, motivo pelo qual expos suas conclusões sobre a base de cálculo apurada e documentos apresentados para confirmação da defesa.
Ademais, a decisão foi detidamente motivada, não se enquadrando na previsão do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972.
Portanto, afasto a preliminar de nulidade da decisão recorrida, invocada em razões de recurso.
3. Mérito
Como já observado em Resolução anterior, trata-se de exigência de PIS/COFINS e acréscimos legais referentes às receitas em face de salvados e de ressarcimentos, cuja inclusão na base de cálculo dessas contribuições é determinada pelo art. 3º, § 6º, II da Lei nº 9.718/98 e pelo art. 10, IV da Instrução Normativa RFB n.º 1.285/2012, não havendo controvérsia sobre a incidência dessas contribuições na hipótese dos autos.
Como esclareceu o julgador a quo, os salvados são bens alvos de sinistro que são passados à propriedade da empresa e posteriormente são alienados, gerando receita à pessoa jurídica; enquanto que os ressarcimentos são valores recebidos de terceiros responsabilizados pelos danos relativos ao bem segurado.

3.1. Dos débitos de abril e maio/2011
Com relação aos fatos sobre tal período, a Fiscalização fez as seguintes constatações em Termo de Verificação:
O contribuinte apresentou em 04/04/2016, dentre outros elementos que não dizem respeito ao presente termo, documento contendo �planilha de composição dos valores de salvados e ressarcimentos, base de cálculo e os valores apurados de PIS e COFINS, do período de 2011 a 2013�, bem como �Cópia de todos os comprovantes de pagamentos de PIS e COFINS efetuados em 14/03/2016, referentes aos valores apurados de Salvados e Ressarcimentos;
No exame da documentação entregue em 04/04/2016, constata-se a existência de planilhas que apresentam os efeitos tributários no PIS e na COFINS do erro identificado pelo contribuinte, relativo a Salvados e Ressarcimentos, após sua ciência do Termo de Intimação nº 01, a qual ocorreu em 24/02/2016, conforme Aviso de Recebimento constante do processo administrativo de formalização dos lançamentos;
Em defesa a Recorrente apresentou os seguintes argumentos:
Que os débitos lançados de PIS e COFINS dos períodos de abril e maio/2011 foram devidamente quitados dentro dos respectivos vencimentos (20/05/2011 e 20/06/2011), na forma do art. 156, I do Código Tributário Nacional;
Subsidiariamente, mesmo que se entendesse devida alguma diferença a título de multa, deveriam ser cancelados os lançamentos, dado que consignam exigência indevida de parcelas de principal e juros de mora, eis que já pagas integralmente, sendo certo que a cobrança de eventual multa demandaria anulação destes AIs por vício material e a lavratura de novos lançamentos, se o caso.
Por sua vez, o ilustre Julgador a quo entendeu que não foi comprovado que a receita de Salvados e Ressarcimentos teria sido incluída na base de cálculo das contribuições, cujos valores foram confessados em DCTF e demonstrados no DACON relativos a esses períodos de apuração.
Na diligência, a interessada foi intimada a demonstrar analiticamente a composição dos valores declarados como �Pagamentos de Indenizações por Sinistros� (linha 19 do DACON), comprovando eventualmente que as receitas de �salvados e ressarcimentos� teriam sido computadas nessa rubrica como adição (dedução da exclusão relativa ao pagamento das indenizações por sinistros), bem como apresentar a documentação contábil correspondente.
Ao final da diligência concluiu a Fiscalização que a solicitação não havia sido atendida, nos seguintes termos: 
17. No tocante aos períodos de apuração de 04 e 05/2011, o contribuinte alega que tais receitas foram computadas nos DACON, mas embora tenham sido concedidas oportunidades mais do que suficientes para apresentação da documentação contábil comprobatória relativa às contas envolvidas, sendo de fácil obtenção o Razão das referidas contas com os sistemas informatizados hoje existentes, optou a empresa por não apresentá-la, inviabilizando que a fiscalização avalize as alegações relativas a esses períodos.
Em manifestação sobre a diligência, a Recorrente apresentou o �Razão referente às contas de Sinistro/Salvados/Ressarcimentos envolvidas na apuração em tela (Doc. 02 - Arquivo Não Paginável)�, mas que tal documentação contábil não refletiria os valores considerados na composição da linha 19 � �Pagamento de Indenizações por Sinistros� dos DACON, para fins de apuração de PIS e COFINS, vez que enquanto a contabilização de tais receitas/despesas observa o regime de competência, o aproveitamento dessas para fins de apuração de PIS/COFINS observa o regime de caixa segundo regra específica aplicável às seguradoras. 
Com isso, entendeu a anterior Relatora pela necessidade de análise da Fiscalização sobre os novos documentos juntados e das outras alegações constantes nessa manifestação da recorrente, bem como, se for o caso, que se intime a interessada para apresentar outros documentos hábeis a comprovar o alegado relativamente aos meses de apuração de abril e maio de 2011.
Sobre o período em referência, constam no RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA N° 01/2020.00049 os seguintes esclarecimentos:
5. Quanto à vinculação entre as planilhas em questão, a empresa apresenta quadro demonstrativo que vincula a planilha nº 14 às planilhas nº 03 a nº 12, esclarecendo a natureza de cada uma das planilhas apresentadas, como segue, permitindo adequada análise:


6. Finaliza o contribuinte, argumentando que:

7. Observa-se, todavia, no tocante aos períodos de apuração de 04/2011 e 05/2011 que no recurso do contribuinte ao CARF, consta expressamente: 

8. Essas diferenças apuradas pela empresa são uma possível explicação para o não atendimento de diversas intimações em diligência anterior, que requisitavam os documentos finalmente apresentados ao CARF. Os anos decorridos desde os referidos períodos de apuração não justificam, juridicamente, a não localização dos documentos originais, cabendo destacar que o Artigo 264 do Decreto 3.000/99, estabelece que (sublinhamos):
Conservação de Livros e Comprovantes
Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
§ 1º Ocorrendo extravio, deterioração ou destruição de livros, fichas, documentos ou papéis de interesse da escrituração, a pessoa jurídica fará publicar, em jornal de grande circulação do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dará minuciosa informação, dentro de quarenta e oito horas, ao órgão competente do Registro do Comércio, remetendo cópia da comunicação ao órgão da Secretaria da Receita Federal de sua jurisdição (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10).
§ 2º A legalização de novos livros ou fichas só será providenciada depois de observado o disposto no parágrafo anterior (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 10, parágrafo único).
§ 3º Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios (Lei nº 9.430, de 1996, art. 37).
9. A documentação apresentada na resposta aos Termos de Intimação nº 01 e nº 02 permite compreender a elaboração das planilhas em pauta, apresentadas ao CARF no âmbito do processo em referência. Não foram encontradas inconsistências quanto à forma de elaboração das referidas planilhas, mas as diferenças de valor apuradas, como o próprio contribuinte reconhece em sua petição ao CARF, não permitem ao signatário avalizar os valores em questão, principalmente pelo estabelecido pela legislação quanto à obrigação do contribuinte de � conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial�.
10. Apresentados os elementos objetivos no tocante às planilhas em pauta e referidas diferenças de valores, está no âmbito de competência dos Srs. Julgadores atribuir a tais elementos a medida que considerem justa.
Com relação ao mesmo período a Recorrente manifestou sobre a diligência com as seguintes alegações:
quanto aos períodos de 04/2011 e 05/2011, os documentos apresentados confirmam o pagamento dos débitos de PIS e COFINS nos respectivos prazos de vencimento, cabendo ao CARF decidir sobre as diferenças de valores verificadas no curso da diligência; 
Sobre a suposição feita pela Fiscalização no sentido d o alegado não atendimento de intimações seria motivado por diferenças apuradas pela Recorrente no conteúdo das obrigações acessórias apresentadas, esclarece que, seguindo orientação do próprio Auditor Fiscal, os documentos foram entregues de forma física e presencial no endereço constante da intimação, o que foi prontamente feito por meio da entrega de um CD-ROM, em 24/07/2020; 
A própria Recorrente chamou a atenção a tais diferenças e as justificou pelas retificações das declarações feitas ao longo de quase dez anos entre os períodos fiscalizados e o presente, ressaltando que não prejudicariam os fundamentos da defesa, o que foi reconhecido pela Fiscalização ao afirmar não haver inconsistências nas planilhas apresentadas;
Antecipou-se a qualquer questionamento fiscal sobre o ponto, informando que constatou diferenças de valores de salvados e ressarcimentos ao comparar os arquivos originais e os arquivos disponíveis no sistema da Receita Federal do Brasil, relativamente aos períodos de 04/2011 e 05/2011, na ordem de R$ 787.355,84 e R$ 701.415,14, respectivamente. Em proporção, a diferença seria equivalente a, aproximadamente, 10% dos valores de salvados e ressarcimentos;
A evidenciação da diferença de apuração de PIS e COFINS dos períodos foi indicada de forma direta e precisa na aba �PLANILHA 14 FISCALIZAÇÃO� do arquivo não paginável juntado à petição de fls. 1.986/1.988 e 2.022/2.026, onde constam os valores totais das planilhas constantes das demais abas do referido arquivo, conforme abaixo copiado: 




O Sr. Fiscal reconheceu que a documentação apresentada nas respostas aos Termos de Intimação nº 01 e nº 02 permitem compreender a elaboração das planilhas apresentadas que fazem prova da alegação de pagamento dos pretensos débitos de PIS e COFINS dos períodos de abril de maio de 2011;
Frise-se que, desde a Impugnação, a Recorrente defende e evidencia o recolhimento de PIS e COFINS sobre as receitas de salvados e ressarcimentos dos períodos de 04/2011 e 05/2011, sendo tal fato o objeto da diligência e não, especificamente, os valores de base de cálculo, pelo que a resposta da Fiscalização confirma o direito da Recorrente de ver extintos os pretensos débitos lançados de ofício aos períodos de 04/2011 e 05/2011, nos termos do art. 156, I, do CTN. 
Entendo que neste ponto tem a razão a defesa. Explico:
Sobre o período de abril e maio/2011, o auto de infração foi lavrado por ausência de cômputo das Receitas de Salvados e Ressarcimentos nas bases de cálculo do PIS e da COFINS dos períodos sem analisar a rubrica "sinistros Pagos".
Através da Resolução nº 3402-002.419 foi determinada a manifestação da Fiscalização sobre os documentos apresentados pela Recorrente por ocasião da segunda diligência, para o fim de identificar se as receitas de �salvados e ressarcimentos� teriam sido computadas nos valores declarados como �Pagamentos de Indenizações por Sinistros� (linha 19 do DACON) como adição (dedução da exclusão relativa ao pagamento das indenizações por sinistros).
Em cumprimento à diligência, em que pese a afirmação de não ser possível avalizar os valores em questão, a Fiscalização reconheceu que compreendeu a elaboração das planilhas e não foram encontradas inconsistências quanto à forma de elaboração.
Neste caso, reforço a necessária atenção ao Princípio da Verdade Material, pelo qual as decisões devem ser tomadas com base nos fatos tais como se apresentam na realidade.
Observo que o ilustre julgador de primeira instância destacou na decisão recorrida que, apesar de ser incontestável o recolhimento tempestivo dos valores do PIS e da Cofins confessados na DCTF e demonstrados no DACON relativos aos meses de Abril e Maio/2011, não havia, até aquele momento, a comprovação de que a receita de Salvados e Ressarcimentos, objeto da lide, foi incluída na base de cálculo das contribuições, motivo pelo qual manteve o lançamento.
Todavia, diante da ausência de inconsistências nas informações apresentadas em diligência fiscal, na forma confirmada pela Unidade Preparadora, cujos valores foram demonstrados no DACON e recolhidos nos respectivos vencimentos, entendo que devem ser consideradas as informações constantes das planilhas, para o fim de afastar o lançamento sobre o valor principal com relação ao período de abril e maio/2011. 

3.2. Dos débitos de junho/2011 a dezembro/2013
Com relação aos fatos sobre tal período, a Fiscalização fez as seguintes constatações em Termo de Verificação:
Constam ainda da documentação apresentada em 04/04/2016 comprovantes de recolhimentos efetuados em 14/03/16, mencionados em resposta anterior, observando-se que os mesmos ocorreram após o início do procedimento fiscal, em 24/02/2016;
No exame dos DACON constatou-se a existência de diferenças na base de cálculo do PIS e da COFINS em períodos de apuração compreendidos nos anos-calendário de 2011 a 2013, decorrentes da desconsideração de importâncias recebidas a título de �salvados� e �ressarcimentos�, cujo erro foi reconhecido pelo contribuinte, que procedeu aos recolhimentos em 14/03/2016, todavia sem o pagamento da multa de ofício de 75%, não obstante o procedimento fiscal já iniciado naquele momento;
Alegou a Recorrente que os débitos lançados de PIS e COFINS dos períodos de junho/2011 a dezembro/2013 teriam sido quitados dentro do prazo de 20 (vinte) dias da ciência do termo de início de fiscalização com o benefício da espontaneidade previsto no art. 47 da Lei nº 9.430/96, o que não foi acatado pela DRJ sob o fundamento de que: (i) não estaria comprovado que as receitas declaradas no DACON compreenderiam as receitas de salvados e ressarcimentos; e (ii) a contribuinte não acrescentou a multa de mora devida nos recolhimentos.
Sobre a primeira questão, este Colegiado demandou análise da fiscalização semelhante ao apontado acima em relação aos débitos de abril e maio/2011, tendo-se concluído no Relatório de Diligência que:
10. O próprio contribuinte acabou por reconhecer que �as receitas de salvados e ressarcimentos relativas aos períodos de 06/2011 a 12/2013, apesar de não terem sido computadas em DACON...�.
Claro está que nos períodos de 06/2011 a 12/2013 as receitas de salvados e ressarcimentos não foram computadas no DACON, ou seja, na base de cálculo do PIS e da COFINS, resultando, portanto, na apuração de PIS e COFINS em valores inferiores aos corretos.
(...)
15. Como o próprio contribuinte veio a assumir, as receitas de salvados e ressarcimentos não foram computadas mediante adição nos DACON nos períodos de 06/2011 a 12/2013. Portanto, os valores de PIS e COFINS apurados e declarados pela empresa são inferiores aos corretos, sendo irrelevante que as citadas receitas constem de outros documentos que não têm reflexo na apuração do PIS e da COFINS.
(...)
18. Por todo o exposto, ratificamos integralmente os lançamentos efetuados, salientando a mudança de posição da empresa ao longo da diligência quanto aos períodos de apuração de 06/2011 a 12/2013, em decorrência de alegada �confusão� na Impugnação e no Recurso Voluntário (vide item 14 acima), bem como a não apresentação dos razões contábeis das contas envolvidas, embora tenham sido proporcionadas oportunidades mais do que suficientes para tanto.
Em sua manifestação, alega a Recorrente que procedeu ao �levantamento dos Razões dos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013, evidenciando que os valores de salvados e ressarcimentos informados nas linhas 11 e 12, respectivamente, da Ficha 04 das DIPJ dos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013, foram devidamente contabilizados nos respectivos períodos (Doc. 15 referente ao AC 2011, Doc. 16 referente ao AC 2012 e Doc. 17 referente ao AC 2013- Arquivo Não Paginável)�. Acrescenta que até a DRJ/FOR concordou com o entendimento de que o art. 47 da Lei nº 9.430/96 abrange todos os tipos de declarações em que o tributo é apurado ou informado.
Diante de tal situação, a anterior Relatora entendeu que, resguardando eventual julgamento do Colegiado no sentido de que a declaração em DIPJ seria suficiente para o benefício da espontaneidade a que se refere o art. 47 da Lei nº 9.430/96, seria necessária também a análise pela Fiscalização da veracidade das alegações da recorrente em sua manifestação, a fim de comprovar eventualmente que a interessada faria jus ao benefício pleiteado relativamente aos períodos de apuração de junho/2011 a dezembro/2013.
Com isso, através do item �ii� da Resolução nº 3402-002.419, foi determinado que, sobre os meses de junho/2011 a dezembro/2013, a manifestação da Fiscalização sobre os documentos e alegações mencionados nos parágrafos 19 a 23 da petição da recorrente (fls. 1799/1956), bem como acerca da verificação das alegações posteriores da recorrente no sentido de que os valores de salvados e ressarcimentos informados nas linhas 11 e 12 da Ficha 04 das DIPJ dos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013, teriam sido devidamente contabilizados nos respectivos períodos. Em caso afirmativo, considerando a declaração das contribuições em DIPJ suficiente para a aplicação do art. 47 da Lei nº 9.430/96, bem como a não incidência da multa de mora (REsp 1149022/SP e REsp 962.379/RS) na denúncia espontânea, avalie a potencialidade da documentação constante nos autos para exonerar, integral ou parcialmente, o crédito tributário, nos termos do art. 156, I do CTN, com o benefício da espontaneidade previsto no 47 da Lei nº 9.430/96.
Sobre o período em referência, no RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA N° 01/2020.00049 foram prestados os seguintes esclarecimentos:
15. No período de 06/2011 a 12/2013, os débitos de PIS e COFINS corretamente apurados não se encontram declarados, seja em DACON, seja em DIPJ. Não há qualquer fundamento jurídico para igualar a natureza da receita declarada em questão, a PIS e COFINS apurados corretamente e declarados nos termos que a lei exige, não se encontrando em lugar algum a declaração de tais débitos, frise-se.
Estabelece o Artigo 138 da Lei Nº 5.172/1966- CTN:
(...)
17. Em diligência anterior, o próprio contribuinte acabou por reconhecer que �as receitas de salvados e ressarcimentos relativas aos períodos de 06/2011 a 12/2013, apesar de não terem sido computadas em DACON...�. Claro está que nos períodos de 06/2011 a 12/2013 as receitas de salvados e ressarcimentos não foram computadas no DACON, ou seja, na base de cálculo do PIS e da COFINS, resultando, portanto, na apuração de PIS e COFINS em valores inferiores aos corretos. Portanto, os débitos de PIS e COFINS corretamente apurados não se encontram declarados em DACON.
18. Os débitos de PIS e COFINS corretamente apurados tampouco se encontram declarados em DIPJ, tendo natureza completamente distinta de receitas que fazem parte de uma linha de Exclusão, que se compõe com outras exclusões para formar o total de exclusões, que por sua vez se compõe com as receitas estabelecidas em lei para formar a base de cálculo, que é utilizada para a apuração dos débitos de PIS e COFINS, que, estes sim, deveriam ter sido declarados pelo contribuinte para justificar denúncia espontânea nos termos da legislação.
19. Em suma, pode-se afirmar conclusivamente que no período de 06/2011 a 12/2013, os débitos de PIS e COFINS corretamente apurados não se encontram declarados seja em DACON, seja em DIPJ, inexistindo portanto qualquer fundamento jurídico para a pretensão do contribuinte de que tenha ocorrido denúncia espontânea nos termos da Lei. (sem destaque no texto original)
Sobre o mesmo período a Recorrente manifestou sobre a diligência com as seguintes alegações:
A própria DRJ/FOR admitiu o pagamento dos pretensos débitos relativos aos períodos de 06/2011 a 12/2013, mas os desconsiderou sob o entendimento de que não teriam sido efetuados de forma integral, eis que sem o cômputo de multa de mora: 

Entretanto, o Sr. Fiscal entendeu diferente, no sentido de que a denúncia espontânea prevista no art. 47 da Lei nº 9.430/1996 demandaria a prévia declaração dos débitos e não da sua base de cálculo, e concluiu que o PIS e a COFINS de 06/2011 a 12/2013 sobre as receitas de Salvados e Ressarcimentos não se encontram declarados. Veja-se: 

Ou seja, a Fiscalização adotou interpretação literal do dispositivo em questão em sentido diferente do entendimento da Recorrente, sendo certo que tal �divergência� limita-se à compreensão de �débito declarado� e não avança sobre o fato comprovado pela Recorrente de que as bases de cálculo da autuação ora em debate foram sim declaradas em DIPJ. 
Importante repisar a plena equivalência de valores entre as bases de cálculo objeto dos autos de infração aos períodos de 06/2011 a 12/2013 e as receitas de salvados e ressarcimentos declaradas em DIPJ: 

A Recorrente insiste na sua interpretação de que, considerando a declaração das receitas em DIPJ já à época dos fatos (i.e., ACs 2011, 2012 e 2013) e a quitação dos débitos de PIS e COFINS correspondentes no prazo de 20 dias contados do início da ação fiscal, foram cumpridos os requisitos do art. 47 da Lei nº 9.430/1996. 
(...)
Considerando que o Relatório de Diligência não refuta a devida declaração em DIPJ das receitas de salvados e ressarcimentos que serviram de base de cálculo da autuação que inaugura este feito e do recolhimento efetuado na forma do art. 47 da Lei nº 9.430/1996, há de se cancelar a exigência em duplicidade perpetrada pelos lançamentos em debate. 
Neste ponto entendo que não assiste razão à defesa. Explico:
De fato, o auto de infração foi lavrado em razão de ausência de cômputo das Receitas de Salvados e Ressarcimentos nas bases de cálculo do PIS e da COFINS, sendo as diferenças apuradas indicadas à Fiscalização pela própria Contribuinte por ocasião do procedimento fiscal, procedendo-se ao pronto recolhimento.
Todavia, como observado acima, a Contribuinte procedeu ao recolhimento em 14/03/2016, ou seja, após o início do procedimento fiscal ocorrido em 24/02/2016, o que fez sem a inclusão da multa de ofício de 75%.
O artigo 47 da Lei nº 9.430/1996, invocado pela defesa, assim prevê:
Art. 47. A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente à data de recebimento do termo de início de fiscalização, os tributos e contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento espontâneo.
Sustenta a Recorrente que as bases de cálculo da autuação ora em debate foram sim declaradas em DIPJ, motivo pelo qual aplica-se a denúncia espontânea, uma vez que procedeu ao recolhimento no prazo de 20 (vinte) dias do recebimento do termo de início de fiscalização, na forma prevista pelo citado dispositivo legal, incidindo o artigo 138 do Código Tributário Nacional, que assim estabelece.
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Ao contrário do que sustenta a Recorrente em sua defesa, a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ é um instrumento de prestação de informações para o fisco quanto à diversos tributos federais, dentre os quais o PIS. Diferentemente da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, a DIPJ não possui o condão de confissão de dívida.
Sobre a matéria, aplica-se a Súmula CARF nº 92, que assim dispõe:
Súmula CARF nº 92:
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Com isso, os débitos declarados somente em DIPJ não fazem jus ao benefício da �denúncia espontânea� de que trata o art. 47 da Lei nº 9.430/96, motivo pelo qual está correta a incidência da multa de ofício de 75%, como ocorreu no presente caso.
Neste sentido:
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL Ano-calendário: 2004 DÉBITOS INFORMADOS EM DIPJ, MAS NÃO DECLARADOS EM DCTF. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CABIMENTO. A partir do ano calendário 1999, a DIPJ possui caráter meramente informativo. Não tendo os débitos sido recolhidos ou compensados, nem tampouco declarados em DCTF, que possui caráter de confissão de dívida, mas tão somente informados em DIPJ, procedente o lançamento de ofício das parcelas não confessadas. (...)
Pois bem. É cediço que o crédito tributário é constituído pelo lançamento [notificação do lançamento] ou pela confissão de dívida mediante o cumprimento do dever instrumental de entrega da DCTF reproduzindo o resultado e a verdade da escrita fiscal, quanto à apuração dos tributos devidos. Se não há reprodução fidedigna dos valores devidos na DCTF, informá-los na DIPJ não supre a inexatidão, esta constitui mero instrumento de prestação de informações, não se constituindo em instrumento apto para confissão de dívida, mas, no quanto se mostrar insuficiente a declaração (DCTF) do contribuinte, legal é o procedimento do lançamento de ofício. (...) (Processo n.º 10580.727077/2009-47. Sessão 20/01/2016 Relator Paulo Jakson da Silva Lucas. Acórdão n.º 1301-001.903 - grifei)
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins Período de apuração: 01/10/1999 a 01/01/2007 DIPJ. DCTF. CONFISSÃO DE DÍVIDA. NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. A teor do Decreto-Lei nº 2.124/84 e das IN SRF 126/98 e 127/98, é legítimo o lançamento de ofício para a constituição de crédito tributário não declarado em DCTF, ainda que tenha sido informado na DIPJ. (...) . (Processo n.º 10930.000387/2007-31 Relator Antonio Carlos Atulim Acórdão n.º 3403-003.003 - grifei)
Ademais, o argumento sobre a impossibilidade de retificação da DCTF após o início de procedimento fiscal igualmente não prospera, uma vez que, mesmo retificada, não afastaria a penalidade, considerando não se enquadrar como �débitos já declarados�, além de não atender à previsão do artigo 138 do CTN, tendo em vista que não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Como já firmou o Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso repetitivo, a denúncia espontânea do art. 138, do Código Tributário Nacional ocorre quando o contribuinte "após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente" (Recurso Especial 1.149.022/SP - grifei).
Portanto, é cabível a exigência da multa de ofício aplicada sobre a diferença identificada pela fiscalização que não foi declarada em DCTF antes de procedimento fiscal, devendo ser mantida.
4. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e dou provimento parcial ao Recurso Voluntário da seguinte forma: (i) sobre o período de abril e maio/2011, para afastar o lançamento sobre o valor principal, juros e multa e; (ii) sobre o período de junho/2011 a dezembro/2013, reconhecer a incidência da multa de ofício de 75% sobre os débitos de PIS e COFINS recolhidos após o início do procedimento fiscal, mantendo o lançamento. 
É como voto.

   (assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
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Administracdo Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja
quitagdo se da concomitantemente (Recurso Especial 1.149.022/SP).

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/04/2011 a 31/12/2013

DEBITOS INFORMADOS EM DIPJ, MAS NAO DECLARADOS EM
DCTF. LANCAMENTO DE OFICIO. CABIMENTO.

A DIPJ possui carater meramente informativo, enquanto a DCTF possui carater
de confissdo de divida. N&o tendo os débitos informados em DIPJ sido
recolhidos ou compensados, nem tampouco declarados em DCTF, procedente
o0 langcamento de oficio destas parcelas ndo confessadas.

SUMULA CARF n° 92

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela
informado.

RETIFICACAO DCTF APOS INICIO DA ACAO FISCAL. AUSENCIA
ESPONTANEIDADE.

A denlncia espontanea do art. 138, do Cddigo Tributario Nacional ocorre
quando o contribuinte apds efetuar a declaragdo parcial do débito tributario
(sujeito a lancamento por homologacdo) acompanhado do respectivo
pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da
Administracdo Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja
quitacdo se da concomitantemente (Recurso Especial 1.149.022/SP).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario da seguinte forma: (i) sobre o periodo de abril e
maio/2011, para afastar o langcamento sobre o valor principal, juros e multa e; (ii) sobre o
periodo de junho/2011 a dezembro/2013, reconhecer a incidéncia da multa de oficio de 75%
sobre os débitos de PIS e COFINS recolhidos apés o inicio do procedimento fiscal, mantendo o
lancamento.

(documento assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Antonio Souza
Soares, Marina Righi Rodrigues Lara, Jorge Luis Cabral, Anna Dolores Barros de Oliveira Sa
Malta, Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra o Acorddao n° 08-37.858,
proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza
(CE) que, por maioria de votos, julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito
tributario.

A deciséo recorrida foi proferida com a seguinte ementa:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/04/2011 a 31/12/2013
PROVAS INSUFICIENTES.

As razbes contrarias ao lancamento devem estar acompanhadas de provas aptas e
idéneas para ndo deixarem davidas da fidedignidade dos fatos alegados.

Assunto: Normas de Administracédo Tributaria
Periodo de apuragdo: 01/04/2011 a 31/12/2013

PAGAMENTO ESPONTANEO APOS CIENCIA DO TERMO DE INiCIO.
REQUISITOS.

A legislacdo tributaria concede & pessoa fisica ou juridica submetida a acéo fiscal a
possibilidade de pagar os tributos e contribui¢des ja declarados somente com o0s
acréscimos legais aplicaveis ao procedimento espontaneo, desde que o faga no prazo de
até vinte dias ap0s o inicio da agdo fiscal.

NULIDADE DO LANCAMENTO. ALEGADO ERRO DE QUANTIFICACAO DO
CREDITO TRIBUTARIO.

Eventual erro na quantificagdo da base de célculo do crédito tributério atinente a
determinada infragdo ndo constitui vicio formal, mas sim erro material, que, em regra,
se comprovado, justifica a alteracéo de oficio do valor langado.

INICIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. PERDA DA ESPONTANEIDADE. MULTA
DE OFICIO.

O inicio do procedimento fiscal exclui a espontaneidade do sujeito passivo logo, o
pagamento intempestivo ndo afasta a incidéncia da multa isolada de oficio calculada no
percentual de 75%.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigacao tributaria principal compreende tributo e multa de oficio proporcional.
Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de
mora.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Versa 0 processo sobre autos de infracdo para exigéncia de Cofins e PIS/Pasep no
regime cumulativo, nos valores de R$ 35.275.284,08 e de R$ 5.732.233,04, j& incluidos multas e
juros moratorios, referentes aos periodos de apuragdo entre 04/2011 a 12/2013, no que concerne
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a apuracdo da receita de Salvados e Ressarcimentos, supostamente desconsiderada na base de
calculo das contribuicdes citadas e ndo oferecida a tributagdo no periodo de abril/2011 a
dezembro/2013.

Sustenta a autoridade fiscal, no Termo de Verificacdo Fiscal, "que o préprio
contribuinte assumiu que cometeu 0 equivoco quanto a ndo-deducado, na exclusdo efetuada pela
empresa na base de calculo do PIS e da Cofins, das importancias recebidas a titulo de ‘salvados’
e ‘ressarcimentos’™, tendo, inclusive, efetuado recolhimentos complementares em 14/03/2016,
porém sem o pagamento da multa de oficio de 75% aplicavel ao presente caso nos termos do
disposto no art. 7° do Decreto n.° 70.235/72, uma vez que o contribuinte encontrava-se sob
procedimento fiscal desde 24/02/2016.

Cientificada da autuacdo, a interessada apresentou impugnacéo, na qual alegou,
em sintese, como consta na decisao recorrida:

a) a quitacdo dos pretensos débitos de PIS e COFINS sobre Receitas de Salvados e
Ressarcimentos, de 04/2011 e 05/2011, dentro dos respectivos vencimentos;

b) a quitacdo dos pretensos débitos de PIS e COFINS sobre Receitas de Salvados e
Ressarcimento, de 06/2011 a 12/2013, acrescidos de juros de mora, dentro do prazo de
20 dias nos termos do art. 47 da Lei n.° 9.430/96; e requereu

c) a anulacdo dos respectivos autos de infragdo por vicio material, pois incidentes
sobre principal e juros de mora ja pagos; e

d) a reviséo dos autos de infracdo, para excluséo dos valores pagos de PIS e COFINS
sobre Receitas de Salvados e Ressarcimentos, e ajuste do percentual da multa
aplicada.

O julgador de primeira instancia ndo acatou os argumentos da impugnante, sob 0s
seguintes fundamentos principais:

- Dos Débitos de Abril e Maio/2011: N&o h& demonstrativos contébeis, declara¢bes ou
documentos comprobatérios aptos a ratificar serem de R$ 88.987.393,64 e R$
94.834.668,33 0s Sinistros Pagos em Abril e Maio/2011. E incontestavel o
recolhimento, tempestivo, dos valores do PIS e da Cofins confessados na DCTF e
demonstrados no DACON relativos aos meses de Abril e Maio/2011, porém isso nao
significa que a requerente comprovou, cabal e irrefutavelmente, que a receita de
Salvados e Ressarcimentos, objeto da lide, foi incluida na base de célculo das
contribuigdes.

- Dos Débitos de Junho/2011 a Dezembro/2013: Analisando-se os Darfs (fls. 502 a
625), verifica-se que correspondem aos valores apurados pela fiscaliza¢do, contudo, os
valores recolhidos foram acrescidos somente de juros de mora, ndo tendo o
contribuinte efetuado qualquer recolhimento a titulo de multa de mora, conforme
previsto no art. 61 da Lei n® 9.430/96. O contribuinte, mesmo se utilizando da
espontaneidade prevista no art. 47 da Lei n° 9.430/96, estava sujeito a cobranca dos
juros e da multa de mora, que seriam aplicaveis nos casos de recolhimento espontaneo
com atraso.

- Da Auséncia do Cémputo dos Pagamentos Efetuados: A desconsideracdo dos
recolhimentos efetuados ap6s a ciéncia do termo de inicio da fiscalizagdo,
desabrigados do alcance do instituto da espontaneidade, ndo pode ser oposta com o
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fim de ser declarado nulo ou improcedente o procedimento fiscal. Tratando-se de
pagamentos concretizados a destempo, a vinculagdo deles é mero ato de cobranca,
posterior ao nascimento, no mundo juridico, do débito tributario formalizado através
do lancamento.

- Da Multa Aplicavel: Ndo havendo espontaneidade nos recolhimentos (realizados
apo6s o inicio do procedimento fiscal) e, ainda, ausentes os pressupostos estabelecidos
no art. 47 da Lei n°® 9.430/96, incabivel a limitacdo da multa do art. 61 no percentual
de 20%, e devida a multa de oficio do art. 44, I, no percentual de 75%, e dos juros de
mora.

- Da Imputacdo Proporcional dos Pagamentos Efetuados: A vinculacdo dos
pagamentos efetuados pela requerente ao débito tributario constituido exorbita a
competéncia desta instancia julgadora, e deve ser apreciada junto a unidade
preparadora, apta a promover a imputacdo proporcional das importancia pagas aos
valores autuados, sem qualquer prejuizo da manutencéo integral da incidéncia de
multa de oficio e juros de mora acessorios.

- Da Incidéncia de Juros de Mora sobre a Multa de Oficio: De posse da inteligéncia
legal e jurisprudencial, procedente a incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio.

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 20/03/2017, a contribuinte
apresentou o recurso voluntario em 19/04/2017, mediante o qual repisa as alegacdes de primeira
instancia e acrescenta outras, sob os seguinte topicos:

[11.1 PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DO v. ACORDAO RECORRIDO

[11.1.1 POR INOVAR NA MOTIVACAO DO LANCAMENTO E ACARRETAR
PRETERICAO DO DIREITO DE DEFESA

111.1.2 POR DEIXAR DE APRECIAR PONTOS ESSENCIAIS AO DESLINDE DO
LITIGIO

111.2 DA IMPROCEDENCIA DOS LANCAMENTOS EM FUNCAO DA EXTINGAO
POR PAGAMENTO DOS PRETENSOS DEBITOS AUTUADOS, NA FORMA DO
ART. 156, I, DO CTN

[11.2.1. DA DEVIDA QUITAGCAO DOS PRETENSOS DEBITOS DE PIS COFINS
DOS PERIODOS DE ABRIL E MAIO DE 2011 NOS RESPECTIVOS
VENCIMENTOS

111.2.2. DA DEVIDA QUITACAO DOS PRETENSOS DEBITOS DE PIS E COFINS
DOS PERIODOS DE 06/2011 A 12/2013 NA FORMA DO ART. 47 DA LEI N°
9.430/96

[11.3 A VERDADE MATERIAL DOS FATOS CORROBORA A IMPROCEDENCIA
DA AUTUACAO

111.4 DA INSUBSISTENCIA DOS LANCAMENTOS POR AUSENCIA DO DEVIDO
COMPUTO DOS PAGAMENTOS EFETUADOS

1.5 SUBSIDIARIAMENTE: DA NECESSARIA REVISAO PARCIAL DOS
LANCAMENTOS

Mediante a Resolucdo n° 3402-001.355, de 19 de abril de 2018, o Colegiado
determinou a realizacao de diligéncia, nos seguintes termos:
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Assim, nos termos do art. 18 do Decreto n°® 70.235/72 e dos arts. 35 a 37 e 63 do
Decreto n° 7.574/2011, voto no sentido de determinar a DEINF em Sao Paulo a
realizacdo de diligéncia para apurar o que se segue, inclusive, se for o caso,
solicitando documentos adicionais a contribuinte e averiguando eventuais declaragdes,
demonstracdes e lancamentos nos livros obrigatdrios de escrituracdo comercial e/ou
fiscal da contribuinte juntamente com os documentos que 0s comprovam;

i) Verificar se a documentacgdo juntada aos autos é suficiente para demonstrar que as
Receitas de Salvados e Ressarcimentos foram computadas nas bases de célculo das
contribuigdes de PIS/COFINS apuradas e recolhidas relativamente a todos os periodos
autuados. Em caso negativo, se houver necessidade, intimar a recorrente a apresentar,
dentro de prazo razoavel, os documentos que faltariam para a referida comprovacéao.

ii) Com relacdo aos débitos lancados relativos aos periodos de Abril e Maio/2011,
analisar a documentacdo referida no item anterior e sua potencialidade para exonerar,
integral ou parcialmente, o crédito tributario nesses periodos nos termos do art. 156, |
do CTN.

iii) Acerca dos débitos relativos aos periodos de Junho/2011 a Dezembro/2013, analisar
a documentacéo referida no item i) acima e sua potencialidade para exonerar, integral
ou parcialmente, o crédito tributério, nos termos do art. 156, | do CTN, com o beneficio
da espontaneidade previsto no 47 da Lei n°® 9.430/96, desconsiderando para tal, a
incidéncia da multa de mora (REsp 1149022/SP e REsp 962.379/RS).

iv) Emitir Relatério Conclusivo sobre a conclusdo da analise dos itens precedentes,
elaborando demonstrativos com eventuais parcelas a serem exoneradas da autuacdo e/ou
imputacdo proporcional dos pagamentos confirmados.

v) Cientificar a recorrente do resultado da diligéncia, concedendo-lhe o prazo de 30
(trinta) dias para manifestacéo, nos termos do art. 35 do Decreto n® 7.574/2011.

vi) Por fim, ap6s decorrido o prazo de manifestacéo da interessada, devolver os autos a
este Colegiado para julgamento do recurso voluntério.

A fiscalizacdo apresentou suas conclusdes da diligéncia no RELATORIO DE
DILIGENCIA N° 01/2018.00122-3, concluindo pela ratificacéo integral dos lancamentos efetuados,
e “salientando a mudanca de posicdo da empresa ao longo da diligéncia quanto aos periodos de
apuragao de 06/2011 a 12/2013, em decorréncia de alegada “confusdo” na Impugnacdo e no
Recurso Voluntéario (vide item 14 acima), bem como a ndo apresentacdo dos razdes contabeis das
contas envolvidas, embora tenham sido proporcionadas oportunidades mais do que suficientes

para tanto”.

A recorrente apresentou sua manifestacdo concluindo suas alegacbes nos

seguintes termos:

17. Ora, como se V&, tais planilhas evidenciam que a Recorrente computou, sim, na
apuracdo do PIS e da COFINS de 04/2011 e 05/2011 as receitas de salvados e
ressarcimentos, mediante a sua adicéo, nas linhas 19 — “Pagamento de Indenizagdes por
Sinistros” dos DACON.

18. Como se vé&, a Recorrente recolheu o PIS e a COFINS sobre as receitas de salvados
e ressarcimentos nos periodos de 04/2011 e 05/2011, restando clara a quitagdo dos
pretensos débitos, nos termos do art. 156, I, do CTN.

()
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23. Logo, estd evidenciado nestes autos que os débitos de PIS e COFINS sobre as
receitas de salvados e ressarcimento relativos aos periodos de 06/2011 a 12/2013 foram
integralmente pagos pela Recorrente, com os beneficios do pagamento espontaneo, nos
termos do art. 47 da Lei n°® 9.430/96, e, assim encontram-se extintos, na forma do art.
156, 1, do CTN.

24. Diante do exposto, é imperioso que os documentos ora apresentados sejam
analisados pela D. Fiscalizag8o, o que se requer, para que sejam revistas e alteradas as
conclusdes constantes do Relatdrio de Diligéncia Fiscal n° 01/2018.00122-3, reiterando-
se 0s termos do Recurso Voluntario e o pedido de seu provimento, para reconhecer a
extingdo dos pretensos débitos e cancelar a autuacéo em debate.

Apos, o julgamento do recurso novamente foi convertido em diligéncia atraves da
Resolucdo n° 3402-002.419, proferida nos seguintes termos:

Assim, ndo obstante a divergéncia nas alegacOes da recorrente relativamente aos meses
de junho/2011 a dezembro/2013 e as oportunidades j& concedidas para demonstracéo
das suas alegagdes, tendo em vista 0os novos documentos juntados aos autos e a
plausibilidade do direito invocado na manifestacdo posterior a diligéncia, em referéncia
ao principio da verdade material, e com fundamento no art. 18 do Decreto n® 70.235/72
e nos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n° 7.574/2011, voto no sentido de determinar a
realizacdo de diligéncia para que a fiscalizagdo da Unidade de Origem:

i) Relativamente aos periodos de apuracdo de abril e maio de 2011, manifeste-se
acerca dos documentos e alegagdes mencionados pela recorrente em sua peti¢do
posterior a diligéncia nos paragrafos 8 a 18 (fls. 1799/1956). Caso a fiscalizago
entenda pela insuficiéncia da documentagdo para comprovar o alegado, intime a
recorrente a apresentar os documentos faltantes, especificando, na oportunidade,
quais seriam hdabeis para demonstrar que as receitas de ‘“salvados e
ressarcimentos” teriam sido computadas nos valores declarados como
“Pagamentos de Indeniza¢des por Sinistros” (linha 19 do DACON) como adi¢éo
(deducdo da exclusdo relativa ao pagamento das indenizagdes por sinistros).

i) No que concerne aos meses de junho/2011 a dezembro/2013, manifeste-se sobre
os documentos e alega¢des mencionados nos paragrafos 19 a 23 da peticdo da
recorrente (fls. 1799/1956), bem como acerca da verificacdo das alegacOes
posteriores da recorrente no sentido de que os valores de salvados e
ressarcimentos informados nas linhas 11 e 12 da Ficha 04 das DIPJ dos anos-
calendério de 2011, 2012 e 2013, teriam sido devidamente contabilizados nos
respectivos periodos. Em caso afirmativo, considerando a declaracdo das
contribuigdes em DIPJ suficiente para a aplicagdo do art. 47 da Lei n® 9.430/96,
bem como a ndo incidéncia da multa de mora (REsp 1149022/SP e REsp
962.379/RS) na denincia espontanea, avalie a potencialidade da documentacéo
constante nos autos para exonerar, integral ou parcialmente, o crédito tributario,
nos termos do art. 156, | do CTN, com o beneficio da espontaneidade previsto no
47 da Lei n° 9.430/96.

iii)  Emitir Relatdrio Conclusivo sobre a andlise dos itens precedentes, elaborando
demonstrativos com eventuais parcelas a serem exoneradas da autuagdo e/ou
imputacdo proporcional dos pagamentos confirmados.

iv)  Cientificar a recorrente do resultado da diligéncia, concedendo-lhe o prazo de 30
(trinta) dias para manifestacéo, nos termos do art. 35 do Decreto n® 7.574/2011.

V) Por fim, ap6s decorrido o prazo de manifestagdo da interessada, devolver os
autos a este Colegiado para julgamento do recurso voluntario.
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Apo6s cumprimento da diligéncia e manifestacdo da parte, atraves dos Despacho
de fls. 2096 a 2100 os autos retornaram para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.

1. Pressupostos legais de admissibilidade

Conforme relatorio, o Recurso Voluntéario é tempestivo e preenche os demais
requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual deve ser conhecido.

2. Preliminar de nulidade da decisao recorrida

Alegou a Recorrente que a decisdo recorrida € nula, uma vez que alterou a
motivacdo do langamento ao concluir que seriam insuficientes os documentos carreados aos
autos, possibilitando confirmar o cdmputo das Receitas de Salvados e Ressarcimentos nas bases
de célculo do PIS e da COFINS.

Sem razéao.

Entendo que o ilustre Julgador a quo tdo somente analisou 0s argumentos trazidos
pela Contribuinte por ocasido da impugnacdo, motivo pelo qual expos suas conclusdes sobre a
base de calculo apurada e documentos apresentados para confirmacao da defesa.

Ademais, a decisdo foi detidamente motivada, ndo se enquadrando na previsdo do
artigo 59 do Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, afasto a preliminar de nulidade da decisdo recorrida, invocada em razdes
de recurso.

3. Mérito

Como ja observado em Resolucéo anterior, trata-se de exigéncia de PIS/COFINS
e acréscimos legais referentes as receitas em face de salvados e de ressarcimentos, cuja inclusao
na base de calculo dessas contribui¢fes é determinada pelo art. 3°, 8 6°, Il da Lei n® 9.718/98 e

! Art. 59. S&o nulos:

- 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

- 0s despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢cdo do direito de defesa.

8§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequéncia.
§ 2° Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara as providéncias necessarias ao
prosseguimento ou solucéo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaracdo de nulidade, a
autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandaréa repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
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pelo art. 10, IV da Instrucdo Normativa RFB n.° 1.285/20122, ndo havendo controvérsia sobre
a incidéncia dessas contribuicfes na hipotese dos autos.

Como esclareceu o julgador a quo, os salvados sdo bens alvos de sinistro _gue
sdo passados a propriedade da empresa e posteriormente sdo alienados, gerando receita a
pessoa juridica; enquanto que 0s ressarcimentos sdo valores recebidos de terceiros
responsabilizados pelos danos relativos ao bem sequrado.

3.1. Dos débitos de abril e maio/2011

Com relacdo aos fatos sobre tal periodo, a Fiscalizacdo fez as seguintes
constatagcdes em Termo de Verificagdo:

Q) O contribuinte apresentou em 04/04/2016, dentre outros elementos que nédo
dizem respeito ao presente termo, documento contendo “planilha de
composicao dos valores de salvados e ressarcimentos, base de calculo e os
valores apurados de PIS e COFINS, do periodo de 2011 a 2013, bem
como “Copia de todos os comprovantes de pagamentos de PIS e COFINS
efetuados em 14/03/2016, referentes aos valores apurados de Salvados e
Ressarcimentos;

(i)  No exame da documentagdo entregue em 04/04/2016, constata-se a
existéncia de planilhas que apresentam os efeitos tributarios no PIS e na
COFINS do erro identificado pelo contribuinte, relativo a Salvados e
Ressarcimentos, apds sua ciéncia do Termo de Intimacdo n° 01, a qual
ocorreu em 24/02/2016, conforme Aviso de Recebimento constante do
processo administrativo de formalizacdo dos langamentos;

Em defesa a Recorrente apresentou 0s seguintes argumentos:

Q) Que os débitos lancados de PIS e COFINS dos periodos de abril e
maio/2011 foram devidamente quitados dentro dos respectivos

2 Instrugdo Normativa RFB n.° 1.285/2012:

Art. 10. Além das exclusBes permitidas no art. 7°, as empresas de seguros privados podem excluir ou deduzir da
base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, os valores:

()

IV - referentes as indenizagdes correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pagos, deduzidos das
importancias recebidas a titulo de cosseguros e resseguros, salvados e outros ressarcimentos.

Lei n.©9.718/98:

Art. 3°(...)

§ 6° Na determinacdo da base de célculo das contribui¢des para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas juridicas
referidas no § 1° do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusfes e deducdes mencionadas no § 5°, poderdo
excluir ou deduzir: (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.158-35, de 2001)

()

Il - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente as indenizacdes correspondentes aos sinistros
ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importancias recebidas a titulo de cosseguro e resseguro, salvados e
outros ressarcimentos. (Incluido pela Medida Provisoria n° 2.158-35, de 2001)
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vencimentos (20/05/2011 e 20/06/2011), na forma do art. 156, | do Codigo
Tributério Nacional;

(i) Subsidiariamente, mesmo que se entendesse devida alguma diferenca a
titulo de multa, deveriam ser cancelados os lancamentos, dado que
consignam exigéncia indevida de parcelas de principal e juros de mora, eis
que ja pagas integralmente, sendo certo que a cobrancga de eventual multa
demandaria anulacdo destes Als por vicio material e a lavratura de novos
langamentos, se o caso.

Por sua vez, o ilustre Julgador a quo entendeu que ndo foi comprovado que a
receita de Salvados e Ressarcimentos teria sido incluida na base de célculo das contribuigdes,
cujos valores foram confessados em DCTF e demonstrados no DACON relativos a esses
periodos de apuracdo.

Na diligéncia, a interessada foi intimada a demonstrar analiticamente a
composicao dos valores declarados como “Pagamentos de Indenizacdes por Sinistros” (linha 19
do DACON), comprovando eventualmente que as receitas de “salvados e ressarcimentos” teriam
sido computadas nessa rubrica como adicdo (deducdo da excluséo relativa ao pagamento das
indenizac@es por sinistros), bem como apresentar a documentacéo contébil correspondente.

Ao final da diligéncia concluiu a Fiscalizacdo que a solicitacdo ndo havia sido
atendida, nos seguintes termos:

17. No tocante aos periodos de apuracdo de 04 e 05/2011, o contribuinte alega que tais
receitas foram computadas nos DACON, mas embora tenham sido concedidas
oportunidades mais do que suficientes para apresentacdo da documentagdo contébil
comprobatdria relativa as contas envolvidas, sendo de facil obtengdo o Razdo das
referidas contas com os sistemas informatizados hoje existentes, optou a empresa por
ndo apresenta-la, inviabilizando que a fiscalizagdo avalize as alegacdes relativas a esses
periodos.

Em manifestagdo sobre a diligéncia, a Recorrente apresentou o “Razédo referente
as contas de Sinistro/Salvados/Ressarcimentos envolvidas na apuracdo em tela (Doc. 02 -
Arquivo Nao Paginavel)”, mas que tal documentacdo contabil ndo refletiria os valores
considerados na composi¢do da linha 19 — “Pagamento de Indenizagdes por Sinistros” dos
DACON, para fins de apuracdo de PIS e COFINS, vez que enquanto a contabiliza¢do de tais
receitas/despesas observa o regime de competéncia, o aproveitamento dessas para fins de
apuracdo de PIS/COFINS observa o regime de caixa segundo regra especifica aplicavel as
seguradoras.

Com isso, entendeu a anterior Relatora pela necessidade de analise da
Fiscalizagdo sobre os novos documentos juntados e das outras alegacfes constantes nessa
manifestacdo da recorrente, bem como, se for o caso, que se intime a interessada para apresentar
outros documentos habeis a comprovar o alegado relativamente aos meses de apuracéo de abril e
maio de 2011.

Sobre o periodo em referéncia, constam no RELATORIO DE DILIGENCIA
N° 01/2020.00049 os seguintes esclarecimentos:
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5. Quanto a vinculagdo entre as planilhas em questdo, a empresa apresenta quadro
demonstrativo que vincula a planilha n® 14 as planilhas n°® 03 a n® 12, esclarecendo a
natureza de cada uma das planilhas apresentadas, como segue, permitindo adequada
andlise:

6. No arquivo anexo (Doc. 01) vide abas “PLANILHA 14 FISCALIZACAO?” nas qus
constam os valores totais obtidos a partir das planilhas constantes nas demais abas do arquut
anexo (Doc.01), conforme copiado abaixo:

Composicao Arquivos
ABRIL/2011 MAIO/2011
Arquivo (Composicao) Doc 03 Doc 08

Sinistros Pagos - Isar

Arquivo (Composicao)

Sinistros Pagos - UBB

Arquivo (Composicao)
Salvados
Ressarcimentos

Arquivo (Composicao)

Salvados UBB
Arquivo (Composicdo)
Ressarcimentos - UBB

Balancete
DPVAT (3131230183)

Total

69.358.493,06 83.361.843,98
Doc 04 Doc 09

13.597.988,86 7.271.450,55
Doc 06 Doc 11

11.516.226,99 13.557.268,41
Doc 07 Doc 12

1.803.050,00 1.781.150,00

Doc 05 Doc 10
5.039.730,85 7.102.667,86

74.676.935,78 82.397.543,98

7. Dessa forma, observa-se que os valores demonstrados na aba “PLANILHA 14
FISCALIZACAO?” estio devidamente vinculados as planithas n° 3 a 12 (constantes nas
demais abas do Doc. 01).

6. Finaliza o contribuinte, argumentando que:

8. Portanto, como se vé, a Recorrente recolheu o PIS e a COFINS sobre as receitas de
salvados e ressarcimentos n0s petiodos de 04/2011 e 05/2011, restando clara a quitacio dos
pretensos débitos, nos termos do art. 156, 1, do CIN.

7. Observa-se, todavia, no tocante aos periodos de apuragdo de 04/2011 e 05/2011 que
no recurso do contribuinte ao CARF, consta expressamente:

15.  Ainda, mnsta destacar que a Recorrente nao localizou as planilhas efetivamente utilizadas
em 04/2011 e 05/2011 para compor o PIS e a COFINS devidos, pelo que, visando ao
atendimento pleno das intimacdes em epigrafe, gerou novamente tais arquivos a partir dos
sistemas legados internos. Ocorre que, em decorréncia disso, a Recorrente apurou uma
pequena diferenca na base de calculo das Contribuicées de 04/2011 e 05/2011, de R$
787.355,84 e R$ 701.415,14, respectivamente, conforme evidencia a planilha comparativa
anexa (Doc. 14 - Arquivo Nio Paginavel).

16. Tal diferenca apenas foi verificada em razao de o novo levantamento de tais registros
contabeis auxiliares, em 2019, ter ocorrido oito anos apds o primeiro levantamento (de 2011),
pelo que a Recorrente ndo tinha exatamente a parametrizacio utilizada a época. No entanto, é
inconteste que a apuracio de 04/2011 e 05/2011 € higida.

8. Essas diferencas apuradas pela empresa sdo uma possivel explicagdo para o nao
atendimento de diversas intimagdes em diligéncia anterior, que requisitavam 0s
documentos finalmente apresentados ao CARF. Os anos decorridos desde os referidos
periodos de apuragdo ndo justificam, juridicamente, a ndo localizacdo dos documentos
originais, cabendo destacar que o Artigo 264 do Decreto 3.000/99, estabelece que
(sublinhamos):

Conservacéo de Livros e Comprovantes

Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto ndo prescritas
eventuais agdes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua
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atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes que modifiquem ou possam vir a
modificar sua situa¢do patrimonial (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 4°).

8 1° Ocorrendo extravio, deterioragcdo ou destruicdo de livros, fichas, documentos ou
papéis de interesse da escrituracdo, a pessoa juridica fard publicar, em jornal de grande
circulagdo do local de seu estabelecimento, aviso concernente ao fato e deste dard
minuciosa informagao, dentro de quarenta e oito horas, ao 6rgdo competente do Registro
do Comércio, remetendo copia da comunicagdo ao 6rgdo da Secretaria da Receita Federal
de sua jurisdicdo (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 10).

§ 2° A legalizago de novos livros ou fichas s6 serd providenciada depois de observado o
disposto no paragrafo anterior (Decreto-Lei n® 486, de 1969, art. 10, paragrafo tnico).

§ 3° Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que repercutam
em langamentos contabeis de exercicios futuros, serdo conservados até que se opere a
decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributérios relativos a
esses exercicios (Lei n® 9.430, de 1996, art. 37).

9. A documentacdo apresentada na resposta aos Termos de Intimagdo n° 01 e n° 02
permite compreender a elaboracdo das planilhas em pauta, apresentadas ao CARF no
ambito do processo em referéncia. N&do foram encontradas inconsisténcias quanto a
forma de elaboragéo das referidas planilhas, mas as diferencas de valor apuradas, como
0 préprio contribuinte reconhece em sua peticdo ao CARF, ndo permitem ao signatario
avalizar os valores em questdo, principalmente pelo estabelecido pela legislacdo quanto
a obrigag¢@o do contribuinte de “ conservar em ordem, enquanto ndo prescritas eventuais
acoes que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua
atividade, ou que se refiram a atos ou operagdes que modifiquem ou possam vir a
modificar sua situagdo patrimonial”.

10. Apresentados os elementos objetivos no tocante as planilhas em pauta e referidas
diferencas de valores, estad no &mbito de competéncia dos Srs. Julgadores atribuir a tais
elementos a medida que considerem justa.

Com relagdo ao mesmo periodo a Recorrente manifestou sobre a diligéncia
com as seguintes alegacdes:

0] guanto aos periodos de 04/2011 e 05/2011, os documentos apresentados
confirmam o pagamento dos débitos de PIS e COFINS nos respectivos prazos de
vencimento, cabendo ao CARF decidir sobre as diferencas de valores verificadas
no curso da diligéncia;

(if)y ~ Sobre a suposicéo feita pela Fiscalizagdo no sentido d o alegado néo atendimento
de intimacGes seria motivado por diferencas apuradas pela Recorrente no
conteddo das obrigacBes acessérias apresentadas, esclarece que, seguindo
orientacdo do proprio Auditor Fiscal, os documentos foram entregues de forma
fisica e presencial no enderego constante da intimagdo, o que foi prontamente
feito por meio da entrega de um CD-ROM, em 24/07/2020;

(iif) A propria Recorrente chamou a aten¢do a tais diferencas e as justificou pelas
retificacles das declaragdes feitas ao longo de quase dez anos entre os periodos
fiscalizados e o presente, ressaltando que néo prejudicariam os fundamentos da
defesa, o que foi reconhecido pela Fiscalizacdo ao afirmar ndo haver
inconsisténcias nas planilhas apresentadas;

(iv)  Antecipou-se a qualquer questionamento fiscal sobre o ponto, informando que
constatou diferencas de valores de salvados e ressarcimentos ao comparar 0S
arquivos originais e os arquivos disponiveis no sistema da Receita Federal do
Brasil, relativamente aos periodos de 04/2011 e 05/2011, na ordem de R$
787.355,84 e R$ 701.415,14, respectivamente. Em proporcao, a diferenca seria
equivalente a, aproximadamente, 10% dos valores de salvados e ressarcimentos;
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v)

(vi)

(vii)

A evidenciagdo da diferenca de apuracdo de PIS e COFINS dos periodos foi
indicada de forma direta e precisa na aba “PLANILHA 14 FISCALIZACAO” do
arquivo ndo paginavel juntado a peticdo de fls. 1.986/1.988 e 2.022/2.026, onde
constam os valores totais das planilhas constantes das demais abas do referido

arquivo, conforme abaixo copiado:

CONTRIBUICOES AO

PIS E COFINS DE 201

CALCULO DO PIS E COFIN
Prémio Ganho

Sinistros - Manual

Outras Receitas Operacionais

Base de Cidlculo
PI15|0,65%
COFINS 4%

Qutras Receitas ndo Operacionais
Receitas sobre depdsitos judiciais

149.404.130,42
- 75.464.291,62
9.176.091,43

154.864.825,66
- 83.098.959,12
12.276.416,49

84.042.283,03
546.274,84
3.361.691,32

83.115.930,23
540.253,55
3.324.637,21

| ABR AT

Prémios Emitidos
Prémios Cancelados
Prémios Restituidos
Resseguros Cedidos
var.Res.de Pr.ndoc Ganhos
Total

31511 - Custo de Apdlice
31518 - Outras Receitas
(Total

COMPOSICAOC DO PREMIO GANHO

136.933.678,65
18.108.742,50
2.163.437, 44

- 101.117,05
22.843.748.76
149.404.130,42

200.216.123,39
20.603.064, 79
3.088.542, 38
30.671,67
21.629.018,89
154.864.825,66

8.515.090.85
661.000,58
9.176.091,43

11.699.492,33
576.924,16
12.276.416,49

2133 - salvados
2134 - Ressarcimento
Sinistros Pagos

Total

12.959.669,79
563.432.23
88.987.393,.64 |-

- 75.464.291,62 |-

10.749.037,.83

986.671,38
94.834.668,33
83.098.959,12

Arquive (Composicaol

Sinistros Pagos - Isar

uive (Composicao)
Sinistros Pagos - UBBE
Arquivo (Composicio)
salvados
Ressarcimentos
Arquive (Composicio)
Salvados UBB

Arquivo (Composicao)
Ressarcimentos - UBB
Balancete

DPWVAT (2131230183)
Total

Doc 03 Doc 08

69.358.493,06 83.361.843,98
Doc 04 Doc 09

13.597.988,.86 7.271.450,55
Doc 06 Doc 11

- 11.516.226,93 - 13.557.268,41
Doc O7

- 1.803.050,00 -

Doc 12
1.781.150,00

Doc 05

5.039. 730,85
74.676.935,78

Doc 10

7.102.667,86
82.397.543.98

Valores constantes &poca

Sinistros Pagos - Isar
Sinistros Pagos - UBB
Salvados
Ressarcimentos
Salvados - UBB
Ressarcimentos - UBB
DPWVAT

Total

69.182.878,94 83.473.386,75
6.214.125,89
10.923.400,00
289 378,55
1.781.150,00
97.292,83
7.102.667.86
83.098.959,12

1.803.050,00
74.233,25
5.039.730,85
75.464.291,62

Sinistros Pagos - Isar 175.614,12 - 111.542,77
Sinistros Pagos - UBB 266.124,80 1.057.324,66
salvados/Ressarcimentos T 130332801 7 1.744.489,86
Salvados UBB - -

Ressarcimentos - UBB 74.233,25 97.292,83
DPVAT - -

Total - 787.355,84 - 701.415,14

O Sr. Fiscal reconheceu que a documentagdo apresentada nas respostas aos
Termos de Intimagdo n® 01 e n°® 02 permitem compreender a elaboracdo das
planilhas apresentadas que fazem prova da alegacdo de pagamento dos pretensos
débitos de PIS e COFINS dos periodos de abril de maio de 2011;

Frise-se que, desde a Impugnacdo, a Recorrente defende e evidencia o
recolhimento de PIS e COFINS sobre as receitas de salvados e ressarcimentos
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dos periodos de 04/2011 e 05/2011, sendo tal fato o objeto da diligéncia e nao,
especificamente, os valores de base de calculo, pelo que a resposta da
Fiscalizacdo confirma o direito da Recorrente de ver extintos 0s pretensos
débitos lancados de oficio aos periodos de 04/2011 e 05/2011, nos termos do art.
156, 1, do CTN.

Entendo que neste ponto tem a razéo a defesa. Explico:

Sobre o periodo de abril e maio/2011, o auto de infracdo foi lavrado por auséncia
de computo das Receitas de Salvados e Ressarcimentos nas bases de célculo do PIS e da
COFINS dos periodos sem analisar a rubrica "sinistros Pagos".

Através da Resolugdo n° 3402-002.419 foi determinada a manifestacdo da
Fiscalizagdo sobre os documentos apresentados pela Recorrente por ocasido da segunda
diligéncia, para o fim de identificar se as receitas de “salvados e ressarcimentos” teriam sido
computadas nos valores declarados como “Pagamentos de Indenizagdes por Sinistros” (linha 19
do DACON) como adi¢cdo (deducdo da exclusdo relativa ao pagamento das indenizacGes por
sinistros).

Em cumprimento a diligéncia, em que pese a afirmacdo de ndo ser possivel
avalizar os valores em questdo, a Fiscalizacdo reconheceu que compreendeu a elaboracdo das
planilhas e ndo foram encontradas inconsisténcias quanto a forma de elaboracao.

Neste caso, reforco a necessaria atengdo ao Principio da Verdade Material, pelo
qual as decisfes devem ser tomadas com base nos fatos tais como se apresentam na realidade.

Observo que o ilustre julgador de primeira instancia destacou na decisdo recorrida
que, apesar de ser incontestavel o recolhimento tempestivo dos valores do PIS e da Cofins
confessados na DCTF e demonstrados no DACON relativos aos meses de Abril e Maio/2011,
ndo havia, até aquele momento, a comprovacdo de que a receita de Salvados e Ressarcimentos,
objeto da lide, foi incluida na base de célculo das contribui¢des, motivo pelo qual manteve o
lancamento.

Todavia, diante da auséncia de inconsisténcias nas informagdes apresentadas em
diligéncia fiscal, na forma confirmada pela Unidade Preparadora, cujos valores foram
demonstrados no DACON e recolhidos nos respectivos vencimentos, entendo que devem ser
consideradas as informag6es constantes das planilhas, para o fim de afastar o langamento sobre o
valor principal com relacéo ao periodo de abril e maio/2011.

3.2. Dos débitos de junho/2011 a dezembro/2013

Com relacdo aos fatos sobre tal periodo, a Fiscalizacdo fez as seguintes
constatagcdes em Termo de Verificacdo:

0] Constam ainda da documentacdo apresentada em 04/04/2016
comprovantes de recolhimentos efetuados em 14/03/16, mencionados
em resposta anterior, observando-se_gue 0s_mesmos ocorreram apds o
inicio do procedimento fiscal, em 24/02/2016;
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(i) No exame dos DACON constatou-se a existéncia de diferencas na base de
calculo do PIS e da COFINS em periodos de apuracdo compreendidos nos
anos-calendario de 2011 a 2013, decorrentes da desconsideracdo de
importancias recebidas a titulo de “salvados” e “ressarcimentos”, cujo erro
foi reconhecido pelo contribuinte, gue procedeu aos recolhimentos em
14/03/2016, todavia sem o0 pagamento da multa de oficio de 75%, ndo
obstante o procedimento fiscal ja iniciado naquele momento;

Alegou a Recorrente que os débitos langados de PIS e COFINS dos periodos de
junho/2011 a dezembro/2013 teriam sido quitados dentro do prazo de 20 (vinte) dias da ciéncia
do termo de inicio de fiscalizagdo com o beneficio da espontaneidade previsto no art. 47 da Lei
n° 9.430/96°, o que ndo foi acatado pela DRJ sob o fundamento de que: (i) ndo estaria
comprovado que as receitas declaradas no DACON compreenderiam as receitas de salvados e
ressarcimentos; e (ii) a contribuinte ndo acrescentou a multa de mora devida nos recolhimentos.

Sobre a primeira questdo, este Colegiado demandou andlise da fiscalizacdo
semelhante ao apontado acima em relacdo aos débitos de abril e maio/2011, tendo-se concluido
no Relatorio de Diligéncia que:

10. O préprio contribuinte acabou por reconhecer que “as receitas de salvados e
ressarcimentos relativas aos periodos de 06/2011 a 12/2013, apesar de ndo terem sido
computadas em DACON...".

Claro estd que nos periodos de 06/2011 a 12/2013 as receitas de salvados e
ressarcimentos ndo foram computadas no DACON, ou seja, na base de calculo do
PIS e da COFINS, resultando, portanto, na apuracao de PIS e COFINS em valores
inferiores aos corretos.

()

15. Como o préprio contribuinte veio a assumir, as receitas de salvados e
ressarcimentos ndo foram computadas mediante adicdo nos DACON nos periodos
de 06/2011 a 12/2013. Portanto, os valores de PIS e COFINS apurados e declarados
pela empresa séo inferiores aos corretos, sendo irrelevante que as citadas receitas
constem de outros documentos que ndo tém reflexo na apuracdo do PIS e da
COFINS.

()

18. Por todo o exposto, ratificamos integralmente os lancamentos efetuados,
salientando a mudanca de posicdo da empresa ao longo da diligéncia quanto aos
periodos de apuracio de 06/2011 a 12/2013, em decorréncia de alegada “confusio”
na_Impugnacdo e no Recurso Voluntdrio (vide item 14 acima), bem como a néo
apresentacdo dos razfes contabeis das contas envolvidas, embora tenham sido
proporcionadas oportunidades mais do gue suficientes para tanto.

Em sua manifestacdo, alega a Recorrente que procedeu ao “levantamento dos
Razbes dos anos-calendario de 2011, 2012 e 2013, evidenciando que os valores de salvados e
ressarcimentos informados nas linhas 11 e 12, respectivamente, da Ficha 04 das DIPJ dos anos-
calendario de 2011, 2012 e 2013, foram devidamente contabilizados nos respectivos periodos
(Doc. 15 referente ao AC 2011, Doc. 16 referente ao AC 2012 e Doc. 17 referente ao AC 2013-
Arquivo Nao Paginavel)”. Acrescenta que até a DRJ/FOR concordou com o entendimento de
que o art. 47 da Lei n° 9.430/96 abrange todos os tipos de declaragdes em que o tributo é apurado
ou informado.

3 Art. 47. A pessoa fisica ou juridica submetida a agdo fiscal por parte da Secretaria da Receita Federal poder4 pagar,
até o vigésimo dia subseqiiente a data de recebimento do termo de inicio de fiscalizagdo, os tributos e contribuigdes
ja declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou responsavel, com os acréscimos legais aplicaveis nos
casos de procedimento esponténeo. (Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)



Fl. 16 do Acorddo n.° 3402-011.439 - 32 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.720248/2016-13

Diante de tal situacdo, a anterior Relatora entendeu que, resguardando eventual
julgamento do Colegiado no sentido de que a declaracdo em DIPJ seria suficiente para o
beneficio da espontaneidade a que se refere o art. 47 da Lei n°® 9.430/96, seria necessaria também
a analise pela Fiscalizacdo da veracidade das alega¢des da recorrente em sua manifestagéo, a fim
de comprovar eventualmente que a interessada faria jus ao beneficio pleiteado relativamente aos
periodos de apuracdo de junho/2011 a dezembro/2013.

Com isso, através do item “ii” da Resolucdo n°® 3402-002.419, foi determinado
que, sobre os meses de junho/2011 a dezembro/2013, a manifestacdo da Fiscalizacdo sobre 0s
documentos e alegacBes mencionados nos paragrafos 19 a 23 da peticdo da recorrente (fls.
1799/1956), bem como acerca da verificacdo das alegacfes posteriores da recorrente no sentido
de que os valores de salvados e ressarcimentos informados nas linhas 11 e 12 da Ficha 04 das
DIPJ dos anos-calendario de 2011, 2012 e 2013, teriam sido devidamente contabilizados nos
respectivos periodos. Em caso afirmativo, considerando a declaragéo das contribui¢cbes em DIPJ
suficiente para a aplicacdo do art. 47 da Lei n® 9.430/96, bem como a ndo incidéncia da multa de
mora (REsp 1149022/SP e REsp 962.379/RS) na denuncia esponténea, avalie a potencialidade
da documentacdo constante nos autos para exonerar, integral ou parcialmente, o crédito
tributério, nos termos do art. 156, | do CTN, com o beneficio da espontaneidade previsto no 47
da Lei n®9.430/96.

Sobre o periodo em referéncia, no RELATORIO DE DILIGENCIA N°
01/2020.00049 foram prestados os seguintes esclarecimentos:

15. No periodo de 06/2011 a 12/2013, os débitos de PIS e COFINS corretamente
apurados ndo se encontram declarados, seja em DACON, seja em DIPJ. Nao ha
qualquer fundamento juridico para igualar a natureza da receita declarada em questdo, a
PIS e COFINS apurados corretamente e declarados nos termos que a lei exige, ndo se
encontrando em lugar algum a declaragdo de tais débitos, frise-se.

Estabelece o Artigo 138 da Lei N° 5.172/1966- CTN:

()

17. Em diligéncia anterior, o proprio contribuinte acabou por reconhecer que “as
receitas de salvados e ressarcimentos relativas aos periodos de 06/2011 a 12/2013,
apesar de ndo terem sido computadas em DACON...”. Claro estd que nos periodos de
06/2011 a 12/2013 as receitas de salvados e ressarcimentos ndo foram computadas no
DACON, ou seja, na base de célculo do PIS e da COFINS, resultando, portanto, na
apuracdo de PIS e COFINS em valores inferiores aos corretos. Portanto, os débitos de
PIS e COFINS corretamente apurados ndo se encontram declarados em DACON.

18. Os débitos de PIS e COFINS corretamente apurados tampouco se encontram
declarados em DIPJ, tendo natureza completamente distinta de receitas que fazem parte
de uma linha de Exclusdo, que se comp8e com outras exclusdes para formar o total de
exclusdes, que por sua vez se compde com as receitas estabelecidas em lei para formar a
base de calculo, que é utilizada para a apuracdo dos débitos de PIS e COFINS, que,
estes sim, deveriam ter sido declarados pelo contribuinte para justificar denincia
espontanea nos termos da legislagéo.

19. Em suma, pode-se afirmar conclusivamente que no periodo de 06/2011 a
12/2013, os débitos de PIS e COFINS corretamente apurados ndo se encontram
declarados seja_em DACON, seja _em DIPJ, inexistindo portanto qualguer
fundamento juridico para a pretensdo _do contribuinte de que tenha ocorrido
denuncia esponténea nos termos da Lei. (sem destaque no texto original)
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Sobre 0 mesmo periodo a Recorrente manifestou sobre a diligéncia com as
seguintes alegacoes:

A prépria DRJ/FOR admitiu o pagamento dos pretensos débitos relativos aos periodos
de 06/2011 a 12/2013, mas os desconsiderou sob o entendimento de que ndo teriam sido
efetuados de forma integral, eis que sem o cdmputo de multa de mora:

A tifulo exemplificativo, os recolhimentos de Junho/2011 seriam, 4 época
do pagamento, caso incluida a multa de mora de 20% incidente sobre o valor do principal, R$
111.265.36 (PIS) e R$ 684.707.90 (Cofins), superiores, portanto, aos valores efetivamente
recolhidos nos DARF de fls. 523 e 585. Sendo assim, a auséncia do recolhimento da multa de
mora, acréscimo legal aplicavel ao caso concreto, implica no afastamento da prorrogacio da
espontaneidade que se discute e fora pleiteado pela requerente.

Entretanto, o Sr. Fiscal entendeu diferente, no sentido de que a dendncia espontanea
prevista no art. 47 da Lei n° 9.430/1996 demandaria a prévia declaragdo dos débitos e
ndo da sua base de célculo, e concluiu que o PIS e a COFINS de 06/2011 a 12/2013
sobre as receitas de Salvados e Ressarcimentos ndo se encontram declarados. Veja-se:

14. Afirmar que “as receitas de salvados e ressarcimentos ... correspondem aos
exatos montantes que servem de base de calculo™ ndo & correto. Rigorosamente,
tais receitas influenciam uma linha especifica de Exclus&o, linha essa que por sua
vez, somada as demais Exclusdes, compde o total das Exclusdes. Esse total das
Exclusdes, composto com os demais elementos, formara a Base de Calculo do
PIS e da COFINS. Aplicando-se as respectivas aliquotas, obteremos os débitos
apurados de PIS e COFINS_que nio se encontram declarados em lugar algum.

Ou seja, a Fiscalizacdo adotou interpretacdo literal do dispositivo em questdo em
sentido diferente do entendimento da Recorrente, sendo certo que tal “divergéncia”
limita-se a compreensdo de “débito declarado” e néo avanga sobre o fato comprovado
pela Recorrente de que as bases de calculo da autuacdo ora em debate foram sim
declaradas em DIPJ.

Importante repisar a plena equivaléncia de valores entre as bases de calculo objeto dos
autos de infracdo aos periodos de 06/2011 a 12/2013 e as receitas de salvados e
ressarcimentos declaradas em DIPJ:

Periodo AT PIS/COFIINS TOTAL
De 04,2011 RS 95.397.793,00%

a 12,/2011
AC 2012 R3 132.115.079,00
AC 2013 K3 156.553,034,00
Periodo TOTAL
AC 2011 R$ 139.893.931,27%
AC 2012 R$ 132.115.079,26
AC 2013 R$ 186.553.034,27

"0 montants constants em DIPJ £ supenor ac valor autnado para 2011 pelo fato da antuagio abranger

os pesiodos de 04,/2011 a 12/2011, enguanto a DIP] contempla todos oz meses do ano.
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A Recorrente insiste na sua interpretacdo de que, considerando a declaracéo das receitas
em DIPJ ja a época dos fatos (i.e., ACs 2011, 2012 e 2013) e a quitacdo dos débitos de
PIS e COFINS correspondentes no prazo de 20 dias contados do inicio da acdo fiscal,
foram cumpridos os requisitos do art. 47 da Lei n® 9.430/1996.

()

Considerando que o Relatdrio de Diligéncia nao refuta a devida declaracédo em DIPJ das
receitas de salvados e ressarcimentos que serviram de base de calculo da autuacdo que
inaugura este feito e do recolhimento efetuado na forma do art. 47 da Lei n® 9.430/1996,
ha de se cancelar a exigéncia em duplicidade perpetrada pelos lancamentos em debate.

Neste ponto entendo que néo assiste razdo a defesa. Explico:

De fato, o auto de infracdo foi lavrado em razdo de auséncia de cébmputo das
Receitas de Salvados e Ressarcimentos nas bases de célculo do PIS e da COFINS, sendo as
diferengas apuradas indicadas a Fiscalizacdo pela propria Contribuinte por ocasido do
procedimento fiscal, procedendo-se ao pronto recolhimento.

Todavia, como observado acima, a Contribuinte procedeu ao recolhimento em
14/03/2016, ou seja, apos o inicio do procedimento fiscal ocorrido em 24/02/2016, o que fez sem
a inclusdo da multa de oficio de 75%.

O artigo 47 da Lei n® 9.430/1996, invocado pela defesa, assim preveé:

Art. 47. A pessoa fisica ou juridica submetida a agéo fiscal por parte da Secretaria da
Receita Federal podera pagar, até o vigésimo dia subseqliente a data de recebimento do
termo de inicio de fiscalizacdo, os tributos e contribuicdes ja declarados, de que for
sujeito passivo como contribuinte ou responsavel, com os acréscimos legais aplicaveis
nos casos de procedimento espontaneo.

Sustenta a Recorrente que as bases de célculo da autuacdo ora em debate foram
sim declaradas em DIPJ, motivo pelo qual aplica-se a denlncia espontanea, uma vez que
procedeu ao recolhimento no prazo de 20 (vinte) dias do recebimento do termo de inicio de
fiscalizacdo, na forma prevista pelo citado dispositivo legal, incidindo o artigo 138 do Cddigo
Tributéario Nacional, que assim estabelece.

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela dendncia espontanea da infracéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do
depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando 0 montante do
tributo dependa de apuracéo.

Paragrafo Unico. N&o se considera espontanea a dendncia apresentada ap6s o inicio de
qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo, relacionados com a
infracdo.

Ao contrério do que sustenta a Recorrente em sua defesa, a Declaracdo de
Informacgdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ é um instrumento de prestacdo de
informagBes para o fisco quanto a diversos tributos federais, dentre os quais o PIS.
Diferentemente da Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais — DCTF, a DIPJ nédo
possui 0 condado de confissdo de divida.

Sobre a matéria, aplica-se a Sumula CARF n° 92, que assim dispde:
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Sumula CARF n° 92:

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem instrumento
habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Com isso, os débitos declarados somente em DIPJ ndo fazem jus ao beneficio da
“dentincia espontanea” de que trata o art. 47 da Lei n° 9.430/96, motivo pelo qual esté correta a
incidéncia da multa de oficio de 75%, como ocorreu no presente caso.

Neste sentido:

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL Ano-calendério: 2004
DEBITOS INFORMADOS EM DIPJ, MAS NAO DECLARADOS EM DCTF.
LANCAMENTO DE OFICIO. CABIMENTO. A partir do ano calendario 1999, a
DIPJ possui carater meramente informativo. Nao tendo os débitos sido recolhidos
ou_compensados, nem tampouco declarados em DCTF, que possui_carater de
confissdo de divida, mas tdo somente informados em DIPJ, procedente o
lancamento de oficio das parcelas ndo confessadas. (...)

Pois bem. E cedico que o crédito tributario é constituido pelo langamento [notificacéo
do langamento] ou pela confissio de divida mediante o cumprimento do dever
instrumental de entrega da DCTF reproduzindo o resultado e a verdade da escrita fiscal,
quanto a apuracdo dos tributos devidos. Se ndo ha reproducéo fidedigna dos valores
devidos na DCTF, informa-los na DIPJ ndo supre a inexatid&o, esta constitui mero
instrumento de prestacdo de informacdes, ndo se constituindo em instrumento apto
para confissdo de divida, mas, no gquanto se mostrar_insuficiente a declaracéo
(DCTF) do_contribuinte, legal é o procedimento do lancamento de oficio. (...)
(Processo n.° 10580.727077/2009-47. Sessdo 20/01/2016 Relator Paulo Jakson da Silva
Lucas. Acdrdao n.° 1301-001.903 - grifei)

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins Periodo de
apuragdo: 01/10/1999 a 01/01/2007 DIPJ. DCTF. CONFISSAO DE_DIVIDA.
NECESSIDADE DE _LANCAMENTO DE OFICIO. A teor do Decreto-Lei n°
2.124/84 e das IN SRF 126/98 e 127/98, é legitimo o lancamento de oficio para a
constituicdo de crédito tributario ndo declarado em DCTF, ainda que tenha sido
informado na DIPJ. (...) . (Processo n.° 10930.000387/2007-31 Relator Antonio Carlos
Atulim Acordéo n.° 3403-003.003 - grifei)

Ademais, o argumento sobre a impossibilidade de retificacdo da DCTF ap6s o
inicio de procedimento fiscal igualmente ndo prospera, uma vez que, mesmo retificada, nao
afastaria a penalidade, considerando ndo se enquadrar como “débitos ja declarados”, além de ndo
atender a previsdo do artigo 138 do CTN, tendo em vista que ndo se considera espontanea a
dendncia apresentada ap6s o inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de
fiscalizagéo, relacionados com a infracéo.

Como ja firmou o Superior Tribunal de Justica em sede de recurso repetitivo, a
dendncia espontanea do art. 138, do Codigo Tributario Nacional ocorre quando o contribuinte
"apos efetuar a declaragao parcial do débito tributério (sujeito a langamento por homologagéo)
acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de gualguer procedimento da
Administracdo Tributéria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se da
concomitantemente” (Recurso Especial 1.149.022/SP” - grifei).

4 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, Do
CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANCAMENTO POR HOMOLOGAGCAO.
DECLARAGCAO PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL.
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Portanto, € cabivel a exigéncia da multa de oficio aplicada sobre a diferenca
identificada pela fiscalizacdo que n&o foi declarada em DCTF antes de procedimento fiscal,
devendo ser mantida.

4. Dispositivo

Ante o exposto, conheco e dou provimento parcial ao Recurso Voluntario da
seguinte forma: (i) sobre o periodo de abril e maio/2011, para afastar o lancamento sobre o
valor principal, juros e multa e; (ii) sobre o periodo de junho/2011 a dezembro/2013,
reconhecer a incidéncia da multa de oficio de 75% sobre os débitos de PIS e COFINS recolhidos
apos o inicio do procedimento fiscal, mantendo o langamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos

POSTERIOR RETIFICAQAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITA(;AO. DENUNCIA
ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA MORATORIA. CABIMENTO. 1. A denlncia espontanea resta
configurada na hip6tese em que o contribuinte, apds efetuar a declaragdo parcial do débito tributario (sujeito a
langamento por homologa¢do) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer
procedimento da Administracdo Tributaria), noticiando a existéncia de diferenga a maior, cuja quitagdo se da
concomitantemente. 2. Deveras, a denuncia espontanea ndo resta caracterizada, com a consequente exclusdo da
multa moratoria, nos casos de tributos sujeitos a langamento por homologacéo declarados pelo contribuinte e
recolhidos fora do prazo de vencimento, & vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer
procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Se¢do submetidos ao rito do artigo 543-C, do
CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp
962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 3. E que "a declarac&o
do contribuinte elide a necessidade da constituicdo formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em
divida ativa, tornando-se exigivel, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificacédo
ao contribuinte” (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seco, julgado em 28.11.2007, DJ
07.02.2008). 4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificacdo do valor declarado a menor (integralmente
recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributario atinente a parte ndo declarada (e quitada a
época da retificagdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto no artigo 138, do CTN. 5. In casu, consoante
consta da decisdo que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em
1996 apurou diferencas de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e Contribuicdo Social sobre o
Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a
dendincia espontanea em razao do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorréncia de qualquer
procedimento fiscalizatdrio. Assim, ndo houve a declaracdo prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira
confissdo de divida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denlncia espontanea, nos termos do
disposto no artigo 138, do Cédigo Tributario Nacional." 6. Consequentemente, merece reforma o acérdao regional,
tendo em vista a configuragdo da dendncia esponténea na hipdtese sub examine. 7. Outrossim, forgcoso consignar
que a sancdo premial contida no instituto da denlncia espontanea exclui as penalidades pecuniérias, ou seja, as
multas de carater eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratérias, decorrentes da
impontualidade do contribuinte. 8. Recurso especial provido. Acérdao submetido ao regime do artigo 543-C, do
CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008." (REsp 1149022/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, julgado
em 09/06/2010, DJe 24/06/2010 - grifei)




